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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  01/2026 

 

Processo nº  21/2026 

 

OBJETO: contratação de empresa especia l i zada para a  prestação de serv iços  de 

recepção,  l impeza ,  ass e io  e cons ervação pred ia l  da  sede da Câmara Municipal  de  

Serra  Negra  

 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

de 17/03/2026 –  9h  

até 27/03/2026 –  9h  

 

PERÍODO DE LANCES  

de 27/03/2026 –  9h10 

até 27/03/2026 –  15h  

 

Data da sessão:  27/03/2026 

Link :  www.novobbmnet.com.br   

 

A Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, Estado de São Paulo, por intermédio de seu 

Agente de Contratação, devidamente designado pela Portaria nº 05/2025, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO, em sessão pública, exclusivamente 

por meio da plataforma eletrônica BBMNet, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais 

normas aplicáveis, objetivando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

recepção, limpeza, asseio e conservação predial da sede da Câmara Municipal de Serra Negra, conforme 

especificações constantes neste edital e em seus anexos. 

 

A sessão pública ocorrerá na data, horário e endereço eletrônico indicados no preâmbulo, sendo este 

edital disponibilizado integralmente no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos do 

art. 174, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

1 .  OBJETO  

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de recepção, limpeza, asseio e conservação predial 

da sede da Câmara Municipal de Serra Negra, conforme as especificações contidas neste edital e 

respectivos anexos, aplicando-se ao certame, integralmente, o quanto disposto na Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis à matéria. 

 

 

2.  PARTICIPAÇÃO N O PREGÃO ELETRÔNIC O 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.1. A participação no presente pregão eletrônico se dará mediante a utilização do Sistema BBMNET, 

disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

2.2. O credenciamento do licitante na plataforma eletrônica constitui condição para participação no 

Pregão Eletrônico, sendo de sua exclusiva responsabilidade o uso da senha de acesso. 

2.3. A Câmara Municipal não se responsabiliza por falhas de transmissão, desconexões, limitações 

técnicas ou qualquer outro problema de ordem técnica relacionado a equipamentos, softwares ou 

provedores dos licitantes. 

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Câmara Municipal a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.5.1. que não atendam às condições deste edital e seu anexo; 

2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.3. que se enquadrem nas vedações do art. 14, da Lei 14.133/21; 

2.5.4. organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição (acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.6. Poderão participar deste certame licitantes que satisfaçam todas as condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos, desde que estejam previamente credenciadas na plataforma eletrônica. 

2.7. É vedada a participação de consórcios, associações em participação conjunta e sociedades 

cooperativas em modalidade diversa daquelas autorizadas por lei específica. 

2.8. Fica vedada a participação de empresas pertencentes a um mesmo grupo econômico, 

controladas, coligadas ou que apresentem sócios em comum, evitando-se duplicidade ou multiplicidade 

de propostas. 

2.9. A participação neste certame implica aceitação plena e irrevogável das condições estabelecidas 

no edital, termo de referência, minuta do contrato e demais anexos. 

2.10. As propostas devem ser apresentadas de forma clara e precisa, em conformidade com as 

especificações do produto ou serviço a ser adquirido ou contratado, além do cumprimento efetivo das 

demais exigências contidas neste edital e seus anexos. 

2.11. Todas as especificações técnicas trazidas no “anexo I” devem ser observadas quando da proposta 

e respeitadas quando da entrega do produto ou serviço, sob pena de desclassificação da proposta e do 

licitante vencedor, respectivamente. 

2.12. Os produtos ou serviços deverão ser entregues ou prestados na sede do Poder Legislativo de 

Serra Negra, à Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar” – Praça 

Sesquicentenário – Serra Negra, SP, livres de qualquer ônus, atendendo às especificações do edital e 

incluindo todos os serviços e todas as facilidades normalmente oferecidas aos consumidores em geral. 

2.13. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2.14. que tenha qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame, INCLUSIVE NO QUE 

VERSA O ARTIGO 200*, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA, E LEI MUNICIPAL N° 

4.629/23**.  

http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar” – Praça Sesquicentenário 
Caixa postal 161 – CEP 13930-011 – Serra Negra – SP – Fone (19) 3942-9800 
e-mail: secretaria@ cmserranegra.sp.gov.br - www.cmserranegra.sp.gov.br 

 

 

*Art .  200  -  Não poderão contratar  com o Municíp io  o  Prefeito,  o  V ice -Prefei to,  os  

Vereadores ,  os  Secretár ios  Munic ipa is  e as  pessoas  l igadas  a  qua lquer  deles  por  

matr imônio  ou parentes co,  af im ou  consanguíneo,  até o  s egundo grau,  ou por  adoção.  

 

**Lei  n °  4.629/23 -  a rt .  2°  -  F ica  vedada a  part ic ipação em procedimentos  l i c i tatór ios  

e a  contratação,  no âmbito da Admin istração  Públ ica  Di reta e Indi reta do Munic íp io  

de Serra  Negra/SP,  de pessoas  f ís i cas  ou de empresas  que pos suam sócio  -  

adminis trador condenado judic ia lmente por cr imes de v io lência  domés t ica  e fami l ia r  

contra a  mulher  (Lei  Federal  11 .340/2006 —  Le i  Maria  da  Penha),  idos o,  cr iança  ou  

adolescente,  de racis mo e de gênero .  

 

 

3.  INGRESSO NA LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INIC IAL  

 

3 .1.  O ingresso do fornecedor na d isputa elet rônica  se dará com o cadastramento  

de sua  proposta in ic ia l ,  na forma deste i tem.  

3.2.  O fornecedor interessado encaminhará ,  exclus ivamente por meio do s i stema 

BBMNET,  a  proposta com a des cr ição completa  do objeto  o fertado  e  o  preço,  até a  

data e horár io  estabelec idos  para o  f im de receb imento de propostas .  

3.3.  As propostas  deverão s er  apres entadas  exc lus ivamente por meio  do s i stema 

elet rôn ico ,  contendo:  

I  –  preço g lobal  mensa l  e preço global  anua l ;  

I I  –  p lani lha detalhada de compos ição de preços ;  

I I I  –  demais  documentos  prev istos  no Termo de Referência.  

3.4.  As propostas  deverão  estar  expressas  em moeda  corrente nac iona l ,  com 

valores  unitár ios  e g lobais  compat íve is  com o mercado  e  com a execução do ob jeto.  

3.5.  Todas  as  especi f icações  do objeto cont idas  na proposta,  s em exceção ,  

v incu lam a contratada .  

3.6.  Nos valores  propostos  estarão inclusos  todos  os  custos  operacionais ,  encargos  

prev idenc iár ios ,  trabalh istas ,  t r ibutár ios ,  comercia is  e qua isquer  outros  que incidam  

direta ou indi retamente no objeto desta d ispensa de l i c i tação;  

3.7.  Os preços  o fertados,  tanto na proposta in ic ia l ,  quanto na  etapa de lances ,  

serão de exclus iva responsabi l idade do fornecedor.  

3.8.  A apresentação  das  propostas  impl ica  obrigator iedade do  cumprimento das  

d ispos ições  nelas  cont idas ,  em conformidade com o que d ispõe o Termo de 

Referência,  assumindo o proponente o  compromiss o de entregar  os  bens  ou pres tar  

os  serv iços ,  inclu ídos  mater ia is ,  equ ipamentos,  ferramentas  e utens í l ios  necessár ios ,  

em quant idades  e qua l idades ,  a lém de executar  os  s erv iços  impres cindíve is  para a  

execução do ob jeto deste certame,  v isando à  perfe ita  execução contratual ,  

promovendo,  quando requer ido,  sua subst itu ição.  
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3.9.  No cadas tramento da proposta in ic ia l  o  fornecedor deverá ass inalar ,  em 

campo próprio  do s is tema e letrôn ico,  que atende às  s eguintes  dec larações :   

3 .9.1  Declaramos que inexiste fato  impedit ivo  para l ic i tar  ou contratar  com 

a admin istração púb l ica .  

3.9.2  Declaramos o  enquadramento  na  condição  de microempresa e empres a 

de pequeno porte,  nos  termos da Lei  Complementar  nº 123,  de 2006,  quando 

couber .  

3.9.3  Declaramos o p leno conhecimento e acei tação das  regras  e das  

cond ições  gera is  da contratação,  constantes  do proced imento.  

3.9.4  Declaramos nossa responsabi l idade pelas  transações  efetuadas  no  

s istema,  assumindo como f irmes e verdadeiras .  

3.9.5  Declaramos o cumprimento das  ex igências  de res erva de cargos  para  

pessoa  com defic iência  e para  reabi l i tado  da  Previdência  Socia l ,  de que trata  o  art .  

93,  da Le i  nº  8 .213,  de 24 de ju lho de 1991,  s e couber.  

3.9.6  Declaramos o cumpr imento do d isposto no inc is o VI ,  do art .  68 ,  da Lei  

nº 14.133 /21.  

3.10.  Quando houver var iação  mín ima entre lances ,  f ica  facultado  ao  fornecedor,  ao  

cadastrar  sua  proposta  in ic ia l ,  a  parametr ização de valor  f inal  mín imo,  com o reg istro  

do seu  lance f inal  acei tável  (menor preço ou  maior  desconto,  conforme o caso).  

3.10.1.  Feita  essa opção os  lances  s erão enviados  automat icamente pelo  

s is tema,  respei tados  os  l imites  cadastrados  pelo  fornecedor e o  intervalo  mínimo 

entre  lances  prev isto neste av iso.   

3.10.1.1.  Sem preju ízo  do d isposto ac ima,  os  lances  poderão s er  env iados  

manualmente,  na forma da seção respect iva des te ed ita l ;  

3.10.2.  O va lor  mínimo parametr izado possu i  caráter  s ig i loso  com relação aos  demais  

part ic ipantes  do certame e para o  órgão ou ent idade contratante.  Apenas  os  lances  

efet ivamente env iados  poderão  ser  conhecidos  dos  fornecedores  na forma da  seção  

segu inte deste ed ita l .  

3.10.3.  A proposta  deve trazer :  

1.  A  Indicação do va lor  g loba l  dos  serv iços  de recepção,  l impeza ,  asseio  e  

cons ervação  predia l  da sede da Câmara Municipal  de Serra  Negra ,  de acordo com 

as  especi f i cações  que constam do  Termo de Referência ;  

2.  O prazo de in íc io  da execução dos  serv iços ;  

3.  O  prazo de val idade da proposta,  que não poderá s er  infer ior  a  s es senta  (60)  

d ias ,  contados  a  part ir  da sua abertura;  

4.  P lan i lha de composição de custos ;  

5.  Indicação de encargos  traba lh is tas ;  

6.  A propos ta deve s er  acompanhada de de c lara ção d e conhec imento inequ ívoco  e  

incondicional ,  bem como de concordânc ia  expressa com t odos  os  termos  do ed ita l  

de l i c i taçã o.  
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4.  FASE DE LANCES  

 

4 .1.  A part ir  do horár io  e da  data  estabelecida neste ed ita l  a  s essão  públ ica  será  

automat icamente aberta  para o  env io  de lances  públ icos  e  sucess ivos ,  exc lus ivamente 

por meio  do s istema eletrôn ico ,  sendo encerrado no horár io  determinado .  

4.2.  In ic iada a  etapa compet it iva ,  os  fornecedores  deverão encaminhar lances  

exclus ivamente por meio de s istema e letrôn ico.  

4.3.  O fornecedor somente poderá o ferecer  valor  in fer ior  ou maior  percentual  de 

desconto  em relação  ao ú lt imo lance por ele ofertado e reg istrado pelo s is tema.  

4.3.1 .  O interva lo  mínimo de d iferença  de va lores  ou  percentuais  entre  os  lances ,  

quando a  d isputa for  por  menor preço,  que incid i rá  em relação ao  que cobrir  a  melhor 

oferta  é de 0,5 (zero v i rgula  c inco por cento) .  

4.4.  Havendo lances  igua is  ao menor já  o fertado,  prevalecerá aquele que for  

recebido e reg istrado pr imeiro no s is tema.  

4.5.  Caso  o  fornecedor  não  apres ente  lances  concorrerá  com o  va lor  de sua  

proposta in ic ia l .  

4.6.  Durante o procedimento os  fornecedores  serão  informados em tempo rea l  do  

valor  do menor lance regist rado,  vedada a  ident i f icação do fornecedor.  

4.7.  Imed iatamente após  o  término do prazo es tabelecido para a  fas e de lances  

haverá o  s eu encerramento ,  com o ordenamento e d ivu lgação dos  lances ,  pelo  

s is tema,  em ordem cres cente de c lass i f icação.  

4.8.  O encerramento da fas e  de lances  ocorrerá de forma automát ica pontualmente 

no horár io  ind icado ,  s em qua lquer poss ib i l idade de prorrogação ,  não havendo tempo 

aleatór io  ou mecanis mo s imi lar .  

 

 

5.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

 

5 .1.  Encerrada a  fas e de lances ,  s erá ver i f i cada a  conformidade da proposta  

c lass i f icada em primeiro  lugar  quanto à  adequação do  objeto e à  compat ib i l idade do  

preço em re lação ao est ipulado para a  contratação.  

5.2.  O ju lgamento das  propostas  s erá  pelo cr itér io  de menor pr eço g lobal ,  

observada a  p lena  aceitabi l idade e exequ ib i l idade dos  valores  o fertados.  

5.3.  No caso de o preço da  proposta vencedora estar  ac ima do est imado pela  

Câmara Municipal  poderá haver  a  negociação de cond ições  mais  vantajosas .  

5.4.  Estando o preço compatível  será  sol ic i tado o envio  da  proposta e,  s e  

necessár io,  de documentos  complementares ,  adequada ao  ú lt imo lance.  

5.5.  O prazo  de val idade da proposta não s erá in fer ior  a  s essenta  d ias ,  a  contar  da  

data de sua  apres entação.  

5.6.  Será des class i f i cada a  proposta vencedora que:   

5.6.1 .  cont iver  v íc ios  ins anáveis ;  



 

 

Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar” – Praça Sesquicentenário 
Caixa postal 161 – CEP 13930-011 – Serra Negra – SP – Fone (19) 3942-9800 
e-mail: secretaria@ cmserranegra.sp.gov.br - www.cmserranegra.sp.gov.br 

 

5.6.2 .  não obedecer às  espec if icações  técnicas  pormenorizadas  neste av iso ou em 

seus  anexos;  

5.6.3 .  apresentar  preços  inexequíve is ;  

5.6.4 .  não t iverem sua exequ ibi l idade demonstrada,  quando exigido pela  Câmara  

Municipal ;  

5.6.5 .  apresentar  desconformidade com qua isquer outras  ex igências  deste av iso  

ou seus  anexos,  desde que insanável .  

5.7.  Se houver  ind íc ios  de inexequ ibi l idade da proposta de preço,  ou em caso da  

necess idade de es clarec imentos  complementares ,  poderão s er  efetuadas  d i l igências ,  

para que a  empresa comprove a  exequ ibi l idade da proposta .    

5 .8.  Erros  no preench imento da p lani lha não const ituem mot ivo para a  

desc lass i f icação da  proposta.  A p lan i lha poderá ́  s er  a justada pelo fornecedor,  no 

prazo ind icado v ia  s is tema,  desde que não haja  majoração  do preço .  

5.9.  Se a  proposta  -  ou lance -  vencedor a for  desc lass i f icad a,  s erá examinada a  

proposta ou lance subs equente e ,  ass im,  sucess ivamente,  na ordem de c lass i f i cação .  

5.10.  Havendo necess idade a  sessão  será suspensa ,  in formando -s e no chat  do  

s is tema a nova data e horár io  para a  sua cont inuidade.  

5.11.  Encerrada a  anál ise quanto à  aceitação da proposta s e in ic iará  a  fase de 

habi l i tação ,  obs ervado o d ispos to neste edi ta l  e s eus  anexos .   

 

 

6.  HABILITAÇÃO  

 

6 .1.  Encerrada a  etapa  de negociação  e ace itação s erá in ic iada a  fase de 

habi l i tação ,  onde s erá d isponibi l izado ao l ic i tante c lass i f i cado  em pr imeiro lugar  o  

comando para ins erção dos  documentos  de habi l i tação.  O prazo para a  inserção dos  

documentos  so l i c i tados  neste ed ita l  s erá de duas  (02)  horas ,  a  contar  do d is paro  da  

mensagem da  l iberação do  comando para inserção  dos  documentos,  su jei to  a  

desc lass i f icação,  caso não faça no tempo determinado.  

6.1.1 .  É dever do fornecedor atual izar  previamente os  documentos  para que 

estejam v igentes  na data da abertura da s ess ão públ ica,  ou encaminhar,  quando 

sol ic itado,  a  respect iva  documentação atual izada.  

6.1.2 .  O descumprimento  do  subitem acima impl icará  a  inabi l i tação do  

fornecedor,  exceto s e a  consul ta  aos  s ít ios  elet rônicos  o f ic ia is  emissores  de cert idões  

lograr  êxito  em encontrar  a (s )  cert idão(ões )  vá l ida(s ) .  

6.2.  A hab i l i tação  da l i c i tante  melhor c lass i f icada será ver i f i cada  mediante  

apresentação dos  segu intes  documentos:  

I  –  habi l i tação jur íd ica  (arts .  62 a  65 da Le i  14.133/21) ;  

I I  –  regular idade f iscal  e  traba lh is ta  (ar ts .  66 e 67) ;  

I I I  –  qual i f icação econômico -f inanceira  (art .  69);  
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IV –  qual i f icação técnica :  

a)  a tes tado(s)  de  capac idade técn ica compat íve l ( is )  com o objeto ;  

b)  dec laração de equ ipe técnica d ispon ível ;  

c)  declaração de atend imento  integra l  ao TR;  

V –  dec laração de conformidade com a  LGPD.  

6.3.  Havendo a  necess idade de env io de documentos  de habi l i taçã o  

complementares  necess ár ios  à  confi rmação daqueles  exigidos  neste  ed ita l  e já  

apresentados  o  fornecedor será convocado a  encaminhá -los ,  em formato d ig ita l ,  após  

sol i c i tação da  Câmara  Munic ipa l ,  sob pena de inabi l i tação .  

6.4.  Somente haverá a  necess idade de comprovação do preenchimento de 

requ is i tos  mediante apres entação dos  documentos  or ig ina is  não d ig ita is  quando 

houver dúv ida em re lação à  integr idade do documento  d igi ta l .  

6.5.  Será inab i l i tado o fornecedor que não  comprovar  sua habi l i tação,  s eja  por  não  

apresentar  quaisquer  dos  documentos  ex ig idos ,  ou apresentá - los  em desacordo com 

o estabelec ido nes te  ed i ta l .  

6.5.1 .  Na hipótese  de o fornecedor não atender às  ex igênc ias  para a  hab i l i tação  

a  Câmara Municipal  examinará  a  proposta  subs equente e ,  ass im,  suces s ivamente,  

na ordem de c lass i f i cação,  a té a  apuração de uma proposta que atenda às  

espec if icações  do ob jeto e as  condições  de habi l i tação  

6.6.  Constatado o atendimento às  exigênc ias  de habi l i tação,  o  fornecedor será  

habi l i tado.  

 

 

7.  CONTRATAÇÃO  

 

7 .1.  Após a  homologação  e adjudicação,  caso s e  conclua pela  contratação,  será  

f i rmado o contrato .  

7.2.  O adjud icatár io  terá o  prazo de c inco  (05)  d ias  ú te is ,  contados  a  part i r  da data  

de sua convocação,  para ass inar  o  contrato,  sob pena de deca ir  do d irei to  à  

contratação ,  s em preju ízo das  sanções  previstas  neste ed ita l .   

7 .2.1 .  O prazo previs to para ass inatura do contrato poderá s er  prorrogado uma 

vez,  por  igua l  per íodo,  por  sol ic i tação just i f icada do adjud icatár io  e ace ita  pela  

Câmara Municipal .  

7.3.  Na ass inatura do  contrato s erá ex ig ida a  comprovação das  cond ições  d e 

habi l i tação e contratação cons ignadas  neste edita l ,  que deverão ser  mantidas  pelo  

fornecedor durante a  v igênc ia  e a  execução do contrato .  

 

 

8.  SANÇÕES  
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8.1.  O l ic i tante -  ou o  contratado  -  s erá  respons abi l izado  administ rat ivamente  no  

caso de cometer  qua lquer uma das  in frações  previstas  no  art .  155 ,  da Lei  nº 14.133,  

de 2021.  

8.2.  O fornecedor que cometer  qualquer das  in frações  d is cr iminadas  no ar t .  155 ,  

da Le i  14 .133/21 ,  f i cará suje ito,  s em preju ízo da  responsabi l idade c iv i l  e  cr iminal ,  às  

segu intes  sanções ,  previstas  no art .  156 ,  da Le i  14 .133/21:  

a)  Advertência ;  

b)  Multa de 20% (v inte por  cento)  sobre o valor  est imado dos  i te ns  pre judicados  

pela  conduta do fornecedor;  

c)  Imped imento  de l i c i tar  e contratar  no  âmbito  da administ ração  púb l ica  d ireta  

e indi reta  do  ente federat ivo  que t iver  ap l icado  a  sanção,  pelo  prazo  máximo de t rês  

anos,  quando não s e jus t i f i car  a  imposição de pena l idade mais  grave;  

d)  Declaração de in idoneidade para l i c i tar  ou  contratar ,  que impedirá  o  

responsável  de  l ic i tar  ou contratar  no âmbito da  administ ração públ ica  d ireta e  

indi reta de todos  os  entes  federat ivos ,  pe lo  prazo mín imo de três  anos  e máximo de  

seis  anos,  bem como nos  demais  casos  que just i f iquem a impos ição da pena l idade 

mais  grave;  

8.3.  Se a  multa  apl icada  e  as  inden izações  cab íveis  forem super iores  ao  valor  d e  

pagamento eventua lmente devido  pela  Câmara Municipa l  ao contratado,  a lém da 

perda dess e valor ,  a  d i ferença  será  des contada  da eventua l  garant ia  pres tada ou s erá  

cobrada judic ia lmente.  

8.4.  A ap l icação  das  sanções  previstas  neste ed ita l ,  em h ipótes e a lguma,  ex ime a  

obrigação de reparação integral  do eventua l  dano causado à  Câmara Munic ipa l .  

8.5.  A penal idade de multa  pode ser  apl icada cumulat ivamente com as  demais  

sanções.  

8.6.  Os valores  das  multas  e s eus  cr itér ios  de cá lculo ,  bem como a forma de 

reco lh imento ,  estão detalhados  na minuta do contrato.  

 

 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

9 .1.  Homologado o resultado e  adjudicado  o ob jeto,  s erá  f i rmado contrato  

adminis trat ivo,  conforme minuta constante  do anexo I I I ,  que const itu i  parte  

integrante deste ed ita l .  

9.2.  A recusa da l i c i tante adjudicatár ia  em ass inar  o  contrato no prazo est ipulado  

impl icará a  s ua desc lass i f icação,  s em preju ízo  das  penal idades  prev istas .  

9.3.  O contrato terá v igênc ia  conforme estabelecido na minuta,  s endo permit ida  

prorrogação nas  h ipótes es  e condições  do ar t .  107 ,  da Le i  nº  14.133/2021.  

9.4.  O procedimento s erá d ivulgado no s i te BBMNET,  no s i te o f ic ia l  da Câmara  

Municipal  de Serra  Negra  e no Portal  Nac iona l  de Contratações  Públ icas  -  PNCP.  

9.5.  No caso de todos  os  fornecedores  restarem desclass i f icados  ou inab i l i tados  

(procedimento fracassado) a  Câmara  Munic ipa l  poderá :  
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9.5.1 .  republ icar  o  presente edita l  com uma nova data;  

9.5.2 .  valer -se ,  para a  contratação,  de proposta obt ida na pesqu isa de preços  que 

serv iu  de bas e ao procedimento,  s e houver,  p r iv i leg iando -s e os  menores  preços ,  

sempre que poss ível ,  e  desde que atendidas  as  cond ições  de habi l i tação exigidas .  

9.5.3 .  f i xar  prazo para  que possa haver  adequação das  propostas  ou  da 

documentação de hab i l i tação,  conforme o caso.  

9.6.  As providências  acima poderão  ser  tomadas  s e não houver o  comparecimento  

de quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento des erto) .  

9.7.  Havendo a  necess idade de real ização  de ato  de qua lquer  natureza  pelos  

fornecedores ,  cu jo  prazo não  conste deste edita l ,  deverá s er  atendido o prazo  

indicado  pela  Câmara Munic ipa l  na res pect iva not i f i cação .  

9.8.  Caberá ao fornecedor acompanhar  as  operações,  f icando  responsável  pe lo  

ônus  decorrente da perda do negócio d iante da inobs ervânc ia  de qua isquer  

mensagens  emit idas  pela  Câmara Munic ipa l  ou de sua  des conexão.  

9.9.  Não havendo expediente  ou  ocorrendo qualquer  fato  superven iente  que 

impeça  a  rea l ização do  certame na data  marcada,  a  s essão  s erá  automat icamente 

trans fer ida para  o  pr imeiro  d ia  út i l  subs equente,  no  mes mo horár io  anter iormente  

estabelecido,  desde que não h a ja  comunicação  em contrár io.  

9.10.  Os horár ios  estabelec idos  na d ivulgação  des te  proced imento e durante  o  env io  

de lances  obs ervarão  sempre o  horár io  de Bras í l ia ,  inclus ive  para  contagem de tempo 

e regist ro no s istema e na documentação re lat iva ao proced imento .  

9.11.  No ju lgamento das  propostas  e da habi l i tação  a  Câmara Munic ipal  poderá  

sanar  erros  ou fa lhas  que não a lterem a subs tância  das  propostas ,  dos  documentos  

ou sua val idade jur íd ica,  med iante despacho fundamentado,  regis trado em ata e  

acess ível  a  todos,  a tr ibuindo - lhes  val idade e  ef icác ia  para f ins  de habi l i tação e  

c lass i f icação,  nos  termos do ar t .  12,  I I I  e  ar t .  64 ,  da Lei  14.133/21.  

9.12.  Para a  execução deste contrato,  nenhuma das  partes  poderá o ferecer,  dar  ou  

se comprometer  a  dar  a  quem quer que s eja,  ou  aceitar  ou s e  comprometer  a  ace itar  

de quem quer que se ja,  tanto  por conta  própr ia ,  quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento,  doação,  compensação,  vantagens  f inancei ras  ou não -

f inanceiras ,  ou benefíc ios  de  qua lquer espéc ie que const ituam prát ica  i legal  ou de 

corrupção,  s eja  de forma direta ou indireta ,  quanto ao objeto des te contrato,  ou de 

outra  forma a  e le não re lac ionada,  de vendo garant ir ,  a inda,  que s eus  prepostos  e  

colaboradores  a jam da mes ma forma.  

9.13.  As partes  s e comprometem a  proteger  os  d ireitos  fundamenta is  de l iberdad e 

e de pr ivacidade e  o  l i vre  desenvolv imento  da personal idade da  pes soa natural ,  

re lat ivos  ao t ratamento  de dados  pessoa is ,  inc lus ive  nos  meios  d ig ita is ,  nos  termos 

da Lei  Geral  de Pro teção de Dados  –  LGPD (Le i  nº 13.709,  de 14 de agosto de 2018)  

9.14.  Integram este edita l ,  para todos  os  f ins  e  efei tos ,  os  seguintes  anexos:  

9.14.1.  ANEXO I  –  Termo de Referência ;  

9.14.2.  ANEXO I I  –  Documentação exigida para habi l i tação ;  

9.14.3.  ANEXO I I I  –  Minuta de contrato ;  
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Serra  Negra,  16 de março de 2026.  

 

 

VEREADOR WAGNER DA SILVA DEL BUONO  

Presidente da Câm ara Munic ipal  de Serr a Negra  
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1.  OBJETO  

 

O pres ente processo l ic i ta tór io  tem como objeto a  contratação de empresa  

espec ia l izada para a  prestação d os  s erv iços  de:  

 

-  L impeza,  asse io  e cons ervação pred ia l  da s ede da Câmara  Municipa l  de Serra  Negra;  

e  

-  Recepção,  apo io administrat ivo  e operac iona l ,  para executar  suas  at iv idades  nas  

dependências  da Câmara Munic ipa l  de Serra  Negra .  

 

A prestação dos  serv iços  não gera  v ínculo empregat íc io  entre os  empregados  da  

CONTRATADA e a  CONTRATANTE,  vedando -s e  qualquer re lação entre es tes  que 

caracter ize pessoa l idade e subordinação d ireta .  

 

 

2 .  MODALIDADE  

 

Pregão elet rônico  

 

 

3.  JUSTIF ICATIVA  

 

A contratação de empresa para a prestação de serviços de recepção, limpeza, asseio e conservação 

predial, considerados essenciais ao desenvolvimento das atividades meio e fim da Câmara Municipal de 

Serra Negra, tem por objetivo suprir a necessidade de realização de atividades administrativas acessórias 

tais como identificação, controle de acesso e direcionamento de visitantes da sede do Poder Legislativo. 

Esses serviços promovem agilidade e eficiência aos atendimentos realizados pela Contratante. Além disso, 

é indispensável manter o ambiente profissional permanentemente limpo e saudável, mantendo-se a 

qualidade do trabalho, proporcionando ao público interno e externo condições de higiene e conforto 

adequadas, além da manutenção e conservação da sede, em caráter permanente, preservando e 

mantendo as instalações e bens do Poder Legislativo. 

Nesse sentido, a Câmara Municipal de Serra Negra vem buscar menor preço para contratação de empresa 

para prestação de serviços de limpeza e conservação, consistentes em manutenção e conservação na sua 

sede, garantindo assim ambiente propício para o desenvolvimento de suas operações. 

A presente contratação será efetuada por meio de licitação, na modalidade pregão eletrônico, do tipo 

menor preço global, e observará os preceitos gerais de Direito Público, e em especial as disposições da 

Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, e será ainda subordinada às condições e exigências 

estabelecidas no edital. 
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4.  DA SUBCONTRATAÇÃO E  PARTICIPAÇÃO  

 

É vedada a subcontratação do objeto desta licitação, exceto nas situações expressamente previstas neste 

edital. 

Fica vedada a participação neste certame de empresas que estejam organizadas em consórcio, bem como 

daquelas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras, independentemente da 

forma como se constituíram. 

 

 

5.  ESPECIF ICAÇÕES DOS SERVIÇOS  –  L IMPEZA, ASSEIO E  CONSERVAÇÃO  

 

A  prestação de s erv iços  de l impeza,  ass e io  e  cons ervação no posto  f ixado pela  

Contratante envolve a  a locação,  pela  Contratada,  de empregado (a)  capacitado (a)  

para :  

 

• Limpar e aspirar o pó de todas as áreas acarpetadas; 

• Limpar pisos não acarpetados, paredes e divisórias de vidro; 

• Limpar todos os móveis e utensílios, tais como mesas, armários, estantes, prateleiras etc.; 

• Limpar e desinfetar todos os sanitários, lavatórios e bancadas, pisos e paredes dos banheiros 

com emprego de detergentes e desinfetantes; 

• Recolher o lixo de todas as cestas coletoras, diariamente; 

• Verificar a necessidade e repor toalhas de papel, papel higiênico, sabonetes (em tablete, líquido 

e cremoso), desodorizantes dos sanitários, sacos de lixo e demais materiais de higiene; 

• Remover com pano úmido e álcool, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 

peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, tais como aparelhos 

elétricos, extintores de incêndio etc.; 

• Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com desinfetante; 

• Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos;  

• Retirar o pó dos telefones com flanelas e produtos adequados; 

• Limpar com produto apropriado as forrações de couro, vinil ou material assemelhado em 

assentos e poltronas; 

• Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 

• Aplicar produto específico para proteção do mobiliário de madeira; 

• Limpar, com produtos adequados, divisórias, portas e móveis revestidos de fórmica; 

• Limpar com produto neutro portas, barras e batentes pintados a óleo ou com verniz sintético; 

• Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e polir com flanela os móveis 

encerados; 

• Limpar e polir, com polidores apropriados, todos os metais, tais como válvulas, registros, sifões, 

fechaduras, corrimãos etc.; 

• Limpar cadeiras, poltronas e sofás; 

• Limpar todos os vidros; 
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• Lavar convenientemente janelas com vidraças, caixilhos, portas de vidros e vidros em geral, 

impermeáveis, granilites, mármores etc.; 

• Limpar as luminárias e os difusores do ar-condicionado; 

• Limpar forros, paredes e rodapés; 

• Limpar cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

• Atender às sessões legislativas ordinárias e extraordinárias, que ocorrem às segundas-feiras, a 

partir das 19h; 

• Atender às reuniões das Comissões Parlamentares, permanentes e especiais; 

• Preparar café; 

• Manter a área comum da copa limpa e organizada; 

• Lavar e secar louça; 

• Realizar limpeza de geladeira, micro-ondas, fogão, forno e demais eletrodomésticos utilizados; 

• Realizar controle de materiais de limpeza e conservação, solicitando à administração a aquisição 

destes, quando necessário. 

 

 

6.  ESPECIF ICAÇÕES DOS SERVIÇOS –  RECEPÇÃO 

 

A  prestação  de s erv iços  de r ecepção  no  posto f ixado  pela  Contratante  envolve  a  

a locação,  pe la  Contratada,  de empregados  capacitados  para :  

 

•  Apres entar -s e d iar iamente e pontua lmente ao loca l  de traba lho indicado;  

•  Assumir  o  pos to devidamente un iformizado  e com aparênc ia  pessoa l  

adequada;  

•  Prestar  s erv iços  de apoio ao públ ico em gera l ,  com atendimento presencia l  ou  

por te lefone,  real izando,  s empre que necess ár io ,  pesqu isas  em s is temas  

informat izados;  

•  Averiguar  e ident i f icar  as  necess idades  do  públ ico,  sanando dúvidas ,  

fornecendo in formações  precisas  e ob jet ivas ,  e encaminhando -o corretamente 

ao lugar  ou à  pessoa procurada;  

•  Receber de forma educada e prestat iva os  usuários  que s e d ir ig irem às  

Unidades  Adminis trat ivas  da Contratante,  anunc iando,  s empre que 

necessár io,  a  chegada dos  v is i tantes;  

•  Comunicar  imed iatamente ao Contratante  quaisquer anormal idades  

ver i f icadas,  inc lus ive de ordem funcional ,  para que se jam adotadas  as  

providências  de regular i zação necessár ias ;  

•  Manter  a f ixado no posto,  em loca l  v is íve l ,  os  números  do telefone da  

Delegac ia  de Pol íc ia ,  do Corpo de Bombeiros ,  dos  responsáveis  pe la  

adminis tração da insta lação  e  outros  de interes se;  
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•  Operar  equ ipamentos  de contro le de acesso,  s e o  caso,  inc lus ive em meios  

elet rôn icos ,  a lém de máquinas  s imples  de reprodução  de documentos ,  

computadores ,  te lefones  e s ími les ;  

•  Protoco lar  process os  e documentos  na un idade,  reg istrando a  entrada,  a  sa ída  

e as  movimentações,  encaminhando os  mesmos aos  funcionár ios  competentes ;  

•  Auxi l iar  na  loca l ização  do  públ ico interno para atendimento ao  públ ico  

externo;  

•  Orientar  o  trâns ito  interno de func ionários  e  v is i tantes ,  fornecendo 

informações  prec isas  e  anotando eventua is  i r regu lar idades,  que devem ser  

comunicadas  ao Contratante;  

•  Atender  as  chamadas  telefôn icas  internas  e externas,  ret rans mit indo  

mensagens  e recados  receb idos  aos  funcionár ios  do  Contratante,  bem como 

l igações  aos  ramais  e un idades  so l ic itados;  

•  Regis trar  e  contro lar  d iar iamente as  ocorrênc ias  do posto  em que est ive r  

prestando s eus  s erv iços ;  

•  Manter -s e no posto,  não devendo s e a fastar  de  seus  a fazeres;  

•  Comunicar  ao responsável  competente a  pres ença de ag lomerações  de pessoas  

junto ao pos to;  

•  Tratar  os  v is i tantes  com respeito  e  cord ia l idade,  ze lando pela  reputação da  

Câmara Municipal  e s eus  setores  administ rat ivos;   

•  Recepc ionar os  prestadores  de s erv iço,  ident i f i cando -os  e aval iando s ituação  

para  poder  prestar - lhes  as  necessár ias  in formações  e encaminhar  ao  setor  

competente;   

•  Atender às  chamadas  te lefôn icas ,  in ternas  ou externas,  prestar  in formações,  

anotar  recados  ou dar  o  dev ido encaminhamento;   

•  Receber,  confer i r ,  repas sar  in formações  e re latór ios  conforme a necess idade 

do serv iço ;  

•  Observar  e  relatar  qua lquer  ocorrência  estranha no local ,  a  f im de que sejam 

tomadas  as  prov idênc ias  necess ár ias ;  

•  Manter contato constante com os  setores  internos  da Câmara Municipa l ,  

d ir imindo  dúv idas  e  colhendo informações  a  f im de agi l izar  ou  v iab i l i zar  o  

acesso dos  v is i tantes ;   

•  Prestar  toda e  qualquer in formação  à  Pres idência  da  Câmara,  de  imediato,  

quando so l ic i tado;  

•  Promover ,  quando neces sár io,  o  encaminhamento de documentos  para  o  setor  

responsável  pe la  d istr ibuição in terna;   

•  Manter  a  h ig ienização  do loca l  de trabalho e zelar  pe los  equ ipamentos  que 

est iverem s ob sua responsabi l idade,  bem como manter  em ordem o pos to;  

•  Comunicar  qualquer s i tuação que possa  co locar  em r isco pessoas  ou  

patr imônio  do posto de traba lho;  

•  Manter  s ig i lo  sobre as  in formações  a  que t iver  acesso ;  
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•  Des empenhar outras  at iv idades  l igadas  à  sua área de atuação,  a  cr itér io  e  por  

sol i c i tação  da CONTRATANTE;  

•  Ut i l i zar  todos  os  meios  de comunicação d isponíveis  (telefone,  e -mai l  e 

Whats App)  para comunicação interna e  externa à  Câmara Munic ipa l ;  

•  Contro lar  estoque de s uprimentos  do posto de traba lho,  bem como so l ic itar  

repos ição;  

•  Não se a fastar  de seus  afazeres ,  pr incipalmente  para  atender  chamados  ou 

cumpr ir  tarefas  so l i c i tadas  por  terceiros  não  autor izados ;  

•  Zelar  pe la  cons ervação do uni forme;  

•  Se for  o  cas o,  repassar  para o  Recepc ionis ta  que está  assumindo o posto,  

quando da rendição,  todas  as  or ientações  recebidas  e em v igor,  bem como 

eventua l  anomal ia  observada nas  insta lações ;  

•  Cumpr ir  r igorosamente os  procedimentos  es tabelecidos  nas  normas de acesso  

e nas  rot inas  especí f i cas  do s erv iço de recepção,  obs ervando as  normas 

internas  de segurança do Contratante;  e  

•  Organizar  as  in formações  e p lanejar  o  trabalho do cot id iano.  

 

 

7.  DA COMPOSIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA  

 

A equipe técnica deverá ser composta de um(a) profissional, devidamente capacitado(a) para 

desempenhar a função de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, e um(a) profissional 

devidamente capacitado(a) para desempenhar a função de recepção. 

 

 

8.  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  DO CONTRATO  

 

Os  s erv iços  deverão  s er  in ic iados  no  prazo  máx imo de tr inta  (30)  d ias ,  a  contar  da  

ass inatura do contrato ,  arcando a  l ic i tante  contratada com todos  os  custos  e  

eventua is  despesas  inc identes .  

Os produtos de limpeza serão disponibilizados pela contratante e deverão ser aplicados adequadamente 

conforme diretrizes repassadas. 

 

A contratada deve indicar profissional responsável por receber feedbacks, críticas, sugestões e 

orientações, bem como fiscalizar os serviços executados, quando necessário. 

 

A contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes completos aos seus empregados alocados 

nas dependências da contratante. 

 

Os uniformes deverão ser entregues a partir da data prevista para início da execução dos serviços. 
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A contratante poderá determinar a substituição dos uniformes a qualquer tempo, sempre que não 

atendam às condições mínimas de apresentação exigidas. nessa hipótese, a contratada deverá atender 

no prazo de três dias úteis, após comunicação escrita. 

 

O custo do uniforme será de total responsabilidade da contratada, não podendo em hipótese alguma ser 

descontado do salário do empregado. 

 

É parte essencial da apresentação dos empregados, além do uso de uniforme de boa qualidade, a boa 

postura comportamental e asseio. 

 

A contratada é integralmente responsável pela conduta de seus empregados, tendo responsabilidade 

solidária em todas as esferas de Direito; 

 

A contratada deverá também executar outros serviços gerais não arrolados que vierem, a critério da 

contratante, a ser considerados indispensáveis à boa execução do objeto do contrato. 

 

9.  UNIFORMES E  EPIs  

 

A  CONTRATADA deverá  fornecer  aos  s eus  empregados  uni formes  e crachá  de 

ident i f i cação  em PVC com foto recente,  de uso obr igatór io  para acesso às  

dependências  da CONTRATANTE;  

 

Os  un i formes  deverão  ser  fornecidos  a  cada  empregado,  em conjunto  completo  e 

mediante recibo ,  ao in íc io  da  execução do contrato ,  devendo s er  subst itu ídos  

conforme quadro  aba ixo ou  quando sol ic itado pela  contratante por mot ivo  de 

desgaste prematuro ;  

 

A contratada  poderá o ferecer,  às  suas  expensas ,  não onerando de forma a lguma o  

contrato ,  equipamentos  que ju lgar  conven ientes  para a  per fe ita  execução dos  

serv iços  ou s ol ic itá - los  à  contratante ,  que s ubmeterá a  proposta  à  autor idade 

competente para a  dec isão;  

 

Qu adr o –  Un if orme par a  p ost o de  re ce pc ion is ta   

#  I tem  Qu an t ida de an ua l  

 Cami sa  po lo  ( br anc a)  em mal ha  p iq u e.  

Obs . :  a s  c ami sa s  d ev em  p oss u ir  bo rd ado  f ron ta l  co m  

o  br asão  do  M un ic í p io  de  Ser ra  Ne g ra  e  a  i nsc r iç ã o  

“Pod e r  Le g is la t ivo ”.  

Mí ni mo d e 05  

 

 

10.  FISCALIZAÇÃO E  DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS  
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A contratante  poderá nomear  comissão  de f is cal i zação ,  s endo  que,  de nenhum modo,  

a  f isca l i zação d iminu i  ou a ltera a  responsab i l idade da empresa contratada,  na 

prestação dos  serv iços  a  serem executados.   

 

A  contratante  poderá exig ir  o  a fastamento de qualquer  func ionário  ou  preposto  da  

empresa contratada  que venha causar  embaraço à  f is cal ização ,  ou que adote  

proced imentos  incompatíve is  com o  exercíc io  das  funções  que lhe  forem atr ibu ídas .  

Para estes  casos ,  a  contratada  terá até 48  (quarenta e o ito )  horas  para efet ivar  a  

subst itu ição do  func ionário ;  

 

A contratada  deverá manter  s eu pessoal  uni formizado e devidamente ident i f icado  

durante a  prestação dos  serv iços  do contrato.   

 

A  contratada  deverá rea l izar  o  controle e a  anotação da hora de entrada e de sa ída 

de s eus  funcionár ios .   

 

A  contratada  deverá apres entar  à  contratante,  quando s ol ic itado,  esc larec imentos  e  

comprovantes  referentes  ao  pagamento de sa lár ios ,  às  apó l ices  de s eguro contra  

acidentes  de t raba lho  e  à  qui tação de suas  obrigações  t raba lh is tas  e previdenc iár ias ,  

dentre  outros ,  relat ivas  aos  s eus  empregados  a locados  na prestação  dos  serv iços  do  

contrato .   

 

A  contratada  deverá manter  um s istema de gestão de segurança e de medic ina  do  

traba lho,  cond izente com as  Normas Regu lamentadoras  e  env iar  cópia  à  contratante:  

 

a)  de documentos  relac ionados  aos  programas,  aos  p lanos  e aos  s is temas de gestão  

v incu lados  ao local  da  at iv idade no tocante ao gerenciamento de r iscos  ocupacionais ;   

 

b)  dos  exames per iódicos  dos  co laboradores ,  quando de sua  renovação;   

 

c)  dos  cert i f icados  de t reinamentos  per iód icos  dos  co laboradores ,  conforme normas 

regulamentadoras  e legis lação v igente;   

 

d)  das  f i chas  de entrega de vestuár io  e de equ ipamentos  de proteção dos  

colaboradores ,  após  a  pr imeira  entrega,  eventual  a tual ização e quando sol ic itado 

pela  contratante .  

 

A contratada  deverá  o ferecer  treinamentos  necessár io  a  todos  seus  func ionár ios  para 

que os  serv iços  s ejam executados  com excelênc ia;  
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A contratada  deverá  manter,  durante  toda a  execução do contrato,  em 

compat ib i l idade com as  obrigações  assumidas,  todas  as  cond ições  de habi l i tação e d e 

qual i f icação exigidas  na  l i c i tação.   

 

O preposto des ignado pela  contratada  deverá  comparecer  mens almente e,  sempre 

que so l ic itado,  em v ir tude de assunto urgente,  na Câmara Municipal ,  para reun iões  

técnicas .  

 

 

11.  PREPARAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

A  contratada  apres entará à  contratante,  em até  10  (dez )  d ias  da  publ icação do  ext rato 

do contrato  no  Diár io  Ofic ia l  do Munic íp io  de Serra  Negra ,  os  s egu intes  documentos  

e i tens:  

 

a)  Carta  de prepos ição,  conforme modelo acordado com a contratante,  contendo  

informações  do  respons ável  pelos  s erv iços  e ass untos  de ordem contratual ;   

 

b)  Documento contendo nome,  formação,  regist ro pert inente e  contato  do 

prof iss ional  de  segurança e  de medic ina  do  t rabalho  responsável  pelas  ações  de 

segurança do t raba lho,  conforme as  normas regulamentadoras  da leg is lação  v igente;   

 

c)  Rol  da equ ipe técn ica ,  acompanhado dos  documentos  re levantes  e trabalh istas  de  

cada  um dos  c itados,  inclus ive  os  relacionados  no i tem perf i l  dos  prof is s iona is  deste 

Termo de Referência.  Es ta  l is tagem deverá  ser  mantida  atual izada  e,  a  cada a l teração,  

os  novos  documentos  devem s er  encaminhados  com, no mínimo,  02 (dois )  d ias  úte is  

de antecedência  da apres entação do novo colaborador;   

 

d)  Amostra  do conjunto de un i formes a  s er  ut i l izado no posto de recepcionista .  

 

 

12 .  MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

A  contratada  deverá rea l izar  o  contro le da jornada de trabalho,  ass iduidade e  

pontua l idade de s eus  empregados,  o  qual  poderá s er  sol ic i tado pela  contratante para  

conferênc ia  dos  va lores  apresentados  no re latór io  de medição;  

 

As  medições  para efe ito  de pagamento s erão real izadas  de acordo com os  

proced imentos  a  s eguir  e,  no caso de omissão ou a lteração no horár io  de in íc io  e de 

término da jornada de t rabalho,  conforme acordado em ata de reun ião .   
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O valor  dos  pagamentos  será obt ido mediante a  ap l icação dos  preços  unitár ios  

contratados  do posto às  correspondentes  quant idades  de s erv iços  efet ivament e 

executados;   

 

Havendo a  não cobertura de posto,  a  contratada  deverá  proceder  ao desconto  no  

valor  correspondente:  

 

-  A métr ica  a  s er  empregada para o  eventual  desconto para a  unidade posto/d ia,  na  

competênc ia,  cons iderará o  valor  mensa l  referente ao posto d iv id ido por 22 (v in te e 

dois )  d ias ;   

 

-  A  métr ica  a  ser  empregada  para o  eventua l  desconto  para  a  unidade posto/hora,  na  

competênc ia,  cons iderará o  valor  prev isto no i tem anter ior  d iv id ido:  

 

a)  por 8 (o ito)  horas ,  de terça a  s exta - fei ra ;  

b)  por 12 (doze)  horas ,  às  segundas -fe iras .  

 

-  A métr ica  a  s er  empregada para  o  eventua l  desconto  para a  un idade posto/minuto ,  

na competênc ia,  cons iderará  o  va lor  previs to no i tem anter ior  d iv id ido  por 60 

(sess enta)  minutos;   

 

Haverá tolerânc ia  máxima de 10 (dez )  minutos  de atraso para  cobertura do  posto,  

após  este  per íodo,  o  at raso deverá s er  descontado,  inclu indo -s e no desconto  este 

tempo de to lerância .   

 

A  contratante procederá à  conferência  dos  quant itat ivos  e dos  va lores  apresentados  

no re latór io  de medição e descontará valores  indev idos,  equ ivalentes  à  

indisponib i l idade dos  s erv iços  contratados  por  mot ivos  imputáveis  à  contratada  s em 

preju ízo de outras  s anções  prev istas  em Lei   

 

Após  a  conferência  do  relatór io,  no prazo de até três  (3 )  d ias  contados  do  seu  

recebimento,  a  contratante  autor izará  a  contratada  a  emit i r  a  Nota Fis cal/Fatura dos  

Serv iços  no  valor  aprovado ,  a  qual  deverá  s er  encaminhada  em conjunto com as  

cert idões  e a  documentação  relat iva  à  regular idade f isca l  e t raba lh ista .  

 

 

I tem  Qt d.  

De  

Pos tos  

Des cr i ç ão r esu m ida  Qt d.  

(mês )  

Un id .  Preç o 

Un itár io  

(me nsa l )  

est ima do  d o 

pos to  ( R$ )  

Preç o T ot a l  

est ima do  d o 

i te m p ara  12  

meses  ( R$ )  

  1      1  RECEPCIO NI ST A  

a )  jo r na da  d as  8 h à s  

17h,  s e n do  de no  

  12  Mê s  4 .98 0,66  59.7 67,9 2  
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máximo 8  hora s  por  

d i a ,  de  t erça  a  s exta -

fe i ra ,  com in te rva lo  de  

uma  ho ra  pa ra  

a l i me nt ação  e  

re po uso;  

 

b)  jo r na da  da s  8 h às  

22h,  à s  se g un da s -

fe i ra s ,  com  do i s  

in te rva los  d e um a hora  

par a  a l i me n tação  e  

re po uso;  

 

tota l :  44  hor as  

se ma nai s .  

     R$   4 .98 0, 66  R$ 59. 767 ,9 2  

 

 

CONTRATAÇÃO TERCEIRIZADA 

Custo Mensal  com Funcionário 

   

Salário base – RECEPCIONISTA (piso sindeprestem)   R$ 2.031,57  

13º salário 8,33%  R$    169,23 

1/3 Férias 2,78%  R$      56,48  

  11,11%  R$ 2.257,28 

   

INSS    20,00%  R$     451,46 

Seguro Acidente do Trabalho (1,00% a 3,00%)      1,00%  R$      22,57  

FGTS 8,00%  R$    180,58  

Terceiros (sal. educação/Sebrae/Sesc etc...) 5,80%  R$    130,92  

Custo de reposição de profissional ausente – faltas, férias, 

licenças (salários e encargos) 10,00%  R$     304,28 

Outros custos 4,52%  R$     102,03 

    R$  1.191,84 

   
Vale transporte (tarifa Serra Negra = R$ 4,00) 

(22 dias – 2 passagens) *   R$     176,00 

Cesta básica   R$     187,12  

     R$     363,12 

   

Uniforme   R$      85,00  

     R$ 3.897,24 

CUSTOS INDIRETOS         4,55%           177,32 
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LUCRO 7,50%           292,29 

PIS 1,65%             64,30 

COFINS      7,60%           296,19 

ISS         3,00%           116,92 

IRPJ/CSLL 3,50%           136,40 

Custo Total    R$ 4.980,66 

(*) (não está sendo considerado o desconto de 6,00% do empregado) 

 

O salário base que consta da planilha de custos foi calculado com base na CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

2026/2026 do SIND DOS EMPREG EM EMPR DE PREST DE SERV A TERCE COLOCACAO E ADM DE MAO DE OBRA TRAB 

TEMPORAR LEITURA DE MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS DO ESTADO DE SP e do SIND DAS EMP DE PREST DE SER T 

C A M O T T NO E DE SP (NÚMERO DO PROCESSO:10260.202980/2026-13). 

  
 

 

I tem  Qt d.  

De  

Pos tos  

Des cr i ç ão r esu m ida  Qt d.  

(mês )  

Un id .  Preç o U n itár io  

(me nsa l )                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

est ima do  d o 

pos to  ( R$ )  

Preç o T ot a l  

est ima do  d o 

i te m p ara  12  

meses  ( R$ )  

  2      1  se rv iços  d e l im p eza,  

as se io  e  co ns er vação  

pr e dia l  

 

a )  jo r na da  d as  8 h à s  

17h,  s e n do  de no  

máx imo 8  hora s  por  

d i a ,  de  t erça  a  

sex ta - f e i ra ,  com 

in te rva lo  de  uma 

hora  p ara  

a l i me nt ação  e  

re po uso;  

 

b)  jo r na da  da s  8 h às  

22h,  à s  se g un da s -

fe i ra s ,  com  do i s  

in te rva los  d e um a 

hora  p ara  

a l i me nt ação  e  

re po uso;  

 

tota l :  44  hor as  

se ma nai s .  

  12  Mê s  4 .85 2,63  58.2 31,5 6  

     R$   4 .85 2, 63  R$ 58. 231 ,5 6  
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CONT R AT AÇ ÃO TERCEI RIZ AD A  

Cust o Me nsa l  c om Fun c io nár io  

   

Sa lár io  base–SER V DE  L IM PEZA- p is o s inde pres te m    R$  1 . 805 ,4 3   

13º  sa l ár io  8 ,33%   R$     1 50,3 9  

1/3  Fér ia s  2 ,78%   R$       50 , 19   

    R$  2 . 006 ,0 1   

   

INSS     2 0 ,00%   R$      401, 20  

Se g uro  Ac i de nt e do  T ra ba l ho  (1 , 00% a  3 , 00% m áx)         3 ,00%   R$        60 , 18  

FGT S  8 ,00%   R$      1 60, 48   

Terc ei ros  ( s a l .  e d ucação /Seb ra e/ Sesc  e tc . . . )  5 ,80%   R$      116, 35   

In sa l u br i da de  (10%  a  30%  máx imo )    10 , 00%   R$      200, 60   

Custo de reposição de profissional ausente – faltas, férias, 

licenças (salários e encargos) 10,00%   R$      278, 43  

Outros custos 4,52%  R$           90,67 

    R$   1 .30 7, 91  

   

Va le  t ra ns por te  ( t ar i fa  Ser ra  Ne g ra  =  R $  4 , 00)  

(22  d i as  –  2  pa s sag e n s)    R$      176, 00  

Ce sta  b ás ica    R$      187, 12   

     R$      3 6 3, 12  

   

Un i for me  ( 5  por  a no ,  a  R$  120,0 0  –  v r  es t i ma do)  -  

1/12    R$       50 , 00  

EP I  ( l uva s ,  bot as ,  má sca ra s  etc . ,  po r  a no  –  va lo r  

es t i ma do)  -  1/1 2    R$       70 , 00   

     R$      12 0, 00   

   su bt ota l   R$   3 .79 7, 04  

   

CU STOS  I NDIRETO S  4 ,55%            1 72,7 7  

LUCRO  7,50%            2 84,7 8  

P IS/  CO FI NS  9 ,25%            3 51,2 3  

IRPJ/C SLL  3 ,50%            1 32,9 0  

ISS  3 ,00%            1 13,9 1  

Cust o To ta l     R$   4 .85 2, 63  

(*)  ( não  e stá  s e n do  con s id era do  o  d e scon to  de  6 ,0 0 % do  em pr e ga do)  

 

O salário base que consta da planilha de custos foi calculado com base na CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

2026/2026 do SIND DOS EMPREG EM EMPR DE PREST DE SERV A TERCE COLOCACAO E ADM DE MAO DE OBRA TRAB 
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TEMPORAR LEITURA DE MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS DO ESTADO DE SP e do SIND DAS EMP DE PREST DE SER T 

C A M O T T NO E DE SP (NÚMERO DO PROCESSO:10260.202980/2026-13). 

  

 

13 .  CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, REPOSIÇÃO DE  PROFISSIONAIS E  EXECUÇÃ O 

CONTRATUAL DURANTE  O RECESSO LEGISLATIVO  

 

13.1.  Da cont inuidade dos  serv iços  

13.1.1.  A contratada  obr iga -s e a  assegurar  a  execução cont ínua e in interrupta  

dos  serv iços ,  mantendo permanentemente em at iv idade o quant itat ivo de 

prof iss ionais  previsto neste contrato  e  no Termo de Referênc ia.  

13 .1.2.  A execução dos  serv iços  deverá ocorrer  de forma regular  e ef ic iente,  

observadas  as  or ientações  da f is ca l ização contratual  e as  necess idades  operac ionais  

da contratante.  

 

13 .2.  Da aus ênc ia  de prof iss iona is  e repos ição obrigatór ia  

13.2.1.  Na  h ipótese  de aus ênc ia  de  prof iss ional  a locado na  execução dos  

serv iços ,  por  qualquer motivo,  inclus ive fa lta ,  afastamento,  l icença,  fér ias ,  

des l igamento ou qua lquer outra ocorrênc ia,  a  contratada  deverá  providenciar  

subst itu ição imed iata ,  observado o  prazo máximo de até duas (02)  hor as ;  

13 .2.2.  A  subst i tu ição  deverá  ocorrer  por  prof is s iona l  que possua qual i f icação  

equ ivalente  à  exigida para o  posto  de t raba lho,  observadas  as  condições  previs tas  no 

Termo de Referênc ia .  

13 .2.3.  A ausência  de  prof iss ional  sem repos ição no prazo  estabelec ido  

caracter izará  fa lha na  execução contratual .  

 

13 .3.  Do quadro de res erva operac iona l  

13 .3.1.  A contratada  deverá manter  quadro  de res erva operacional ,  composto  

por prof iss ionais  capac itados  e aptos  a  assumir  temporar iamente os  postos  de 

traba lho em caso de aus ênc ia  dos  t i tu lares .  

13 .3.2.  O quadro de reserva deverá corresponder,  no mín imo,  a  10 0% (cem 

por cento)  do quant i tat ivo de prof iss ionais  contratados,  não impl icando qualquer  

custo adic ional  para a  contratante.  

13 .3.3.  Os  prof iss iona is  integrantes  do quadro  de reserva deverão possuir  

qual i f icação e tre inamento compat íve is  com as  funções  a  s erem des empenhadas.  
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13.4.  Do controle de frequência  

13.4.1.  A contratada  deverá manter  s is tema de controle d iár io  de frequênc ia  

dos  prof iss ionais  a locados  na execução contratual .  

13 .4.2.  Os  regis tros  de  f requência  deverão  ser  d isponib i l izados  mensalment e 

à  f isca l i zação do contrato ou s empre que s ol ic itados.  

13 .4.3.  O descumprimento da obrigação de contro le de f requênc ia  poderá  

caracter izar  i rregular idade na  execução  contratual .  

 

13 .5.  Do desconto proporc iona l  por  aus ência  

13.5.1.  Na h ipótes e de ausência  de prof iss iona l  s em repos ição dentro do prazo  

estabelecido nesta  c láusula,  a  contratante  procederá ao desconto proporc iona l  do  

valor  corres pondente ao  per íodo em que o pos to de trabalho permanecer descoberto.  

13 .5.2.  O  desconto s erá ca lculado com base no valor  mens al  do posto de 

traba lho d iv id ido pelo número de horas  contratadas,  mult ip l icado pelo número  de 

horas  d 13.e aus ência .  

13 .5.3.  O  desconto refer ido neste  i tem não afasta  a  apl icação das  penal idades  

prev istas  neste contrato .  

 

13 .6.  Das  penal idades  por  descont inuidade dos  serv iços  

13.6.1.  A aus ênc ia  de prof iss ional  s em repos ição no prazo es t ipu lado poderá  

ens ejar  a  ap l icação de multa  administ rat iva,  s em preju ízo do desconto proporc iona l  

refer ido anter iormente.  

13 .6.2.  A reinc idênc ia  de ocorrênc ias  dessa natureza poderá caracter izar  

descumprimento contratual ,  su jeitando a  contratada  às  sanções  previstas  neste  

contrato  e  na Le i  nº 14.133 /21.  

 

13 .7.  Da execução dos  s erv iços  durante o  recess o leg is la t ivo  

7.1.  Durante  o  per íodo  de recesso  legis lat ivo do Poder  Leg is la t ivo  Municipal ,  

def in ido por ato da Mes a D iretora ou da  Pres idência,  a  contratante  poderá 

estabelecer  regime especia l  de  execução  dos  serv iços ,  de  acordo com as  necess idades  

adminis trat ivas .  

13 .7.2.  O regime especia l  poderá compreender :  

I  –  supressão temporár ia  do quant i tat ivo de pos tos  de trabalho;  

I I  –  adequação da jornada de trabalho;  
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I I I  –  red ist r ibu ição de at iv idades  entre os  prof is s iona is  a locados.  

13 .7.3.  A eventua l  redução  temporár ia  de  postos  de trabalho deverá s er  

formal izada mediante ordem de serv iço expedida pela  f iscal i zação  contratual ,  

podendo impl icar  a juste  proporc ional  do va lor  mensa l  do contrato,  quando apl icável .  

 

13 .8.  Das  at iv idades  programadas  em períodos  de ba ixa  demanda  

13.8.1.  Durante per íodos  de baixa demanda ins t itucional ,  especia lmente no s  

recessos  legis lat ivo s ,  a  contratante poderá  determinar  a  execução  de at iv idades  

programadas  de l impeza aprofundada,  organ ização de ambientes ,  h ig ien ização de 

arquivos ,  manutenção prevent iva e  serv iços  corre latos ,  desde que compatíveis  com  

o objeto  contratua l .  

13 .8.2.  A execução  dessas  at iv idades  não impl icará  a l teração do  valor  

contratua l ,  desde que respeitado o  es copo dos  serv iços  contratados .  

 

13 .9.  Da retomada integral  dos  s erv iços  

13.9.1.  Encerrado o  per íodo  de recess o legis lat ivo ou de regime especia l  d e  

execução,  a  contratada  deverá ass egurar  a  retomada integra l  dos  s erv iços  e do  

quant i tat ivo de postos  or ig ina lmente contratados,  a  part i r  do pr imeiro d ia  út i l  

subsequente,  s a lvo determinação d iversa  da contratante.  

 

 

14 .  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

A v igênc ia  do contrato  é  de doze mes es ,  a  contar  da data de sua ass inatura,  podendo 

ser  prorrogado,  nos  termos previstos  da Le i  nº 14.133/21 .  

 

 

15.  LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

Câmara Munic ipa l  de  Serra  Negra ,  local izada na Aven ida  23 de Setembro,  234,  

“Palác io  Pr imavera –  Deputado Ricardo Nagib  Izar”  –  P raça Sesquicentenário  –  CEP  

13930 -011 –  Serra  Negra –  SP  –  Fone (19)  3942 -9800.  

e-mai l :  f inanceiro@cms erranegra.sp .gov.br   

 

 

16.  RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO  

 

Demetr ius  Í ta lo  Franch i  

mailto:financeiro@cmserranegra.sp.gov.br
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17.  VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO  

 
O valor  tota l  est imado do contrato dos  serv iços  de recepção e l impeza é  R$  

117.999,48 (cento e dezessete mi l  novecentos  e  noventa e nove reais  e quarenta e 

o ito  centavos)  

 
 
18.  FORMAS DE PAGAMENTO  

 

O pagamento será efetuado em 12 parcelas  mensais  no prazo de dez ( 10)  d ias  após  a  

apresentação do respect ivo documento f is cal .  

 

 

19.  PENALIDADES  

 

Pe lo  atraso ou inexecução,  total  ou  parcia l ,  do ob jeto contratado,  imperfe ição,  

inadimplemento ou não veracidade das  informações  prestadas ,  a  empres a 

adjudicatár ia  estará  sujei ta,  s egundo a  extensão da  fa lta  cometida,  às  penal idades  

prev istas  no art igo 156 ,  da Lei  n º  14.133/21,  garant ida  a  prév ia  defesa.  

As  importânc ias  relat ivas  a  multas  s erão  des contadas  do pagamento a  s er  efetuado à  

contratada,  podendo processar -s e a  cobrança judic ia lmente.  

 

 

20.   CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

O julgamento das propostas será realizado de acordo com o critério de menor preço global, com validade 

de 30 dias. 

O valor constante deverá incluir fretes e quaisquer outros custos, bem como todas as despesas legais, 

inclusive trabalhista, previdenciária, fiscal e tributária, que incidam ou que venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o valor dos serviços ofertados, mesmo que porventura, não estejam identificados 

neste Termo de Referência. 

A proposta deverá contemplar, ainda, quaisquer materiais, serviços e seguros indispensáveis à execução 

dos serviços aqui descritos, inclusive aqueles que porventura não estejam identificados neste Termo de 

Referência. 

 

 

21.   F ISCALIZAÇÃO E GESTÃO  
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Para f ins  de cumprimento do ar t .  117 ,  da Lei  n°  14.133/21,  a  Câmara Munic ipa l  

des ignará,  por  meio  de portar ia ,  um serv idor  como responsável  para  

acompanhamento e f iscal ização do contrato,  conforme requis itos  estabelecidos  no  

art .  7° ,  da mes ma lei .  

 

Serra  Negra,  16 de março de 2026.  

 

 

 

VEREADOR WAGNER DA SILVA DEL BUONO  

Presidente da Câm ara Munic ipal  de Serr a Negra  

 

 

 

 

 

  



 

 

Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar” – Praça Sesquicentenário 
Caixa postal 161 – CEP 13930-011 – Serra Negra – SP – Fone (19) 3942-9800 
e-mail: secretaria@ cmserranegra.sp.gov.br - www.cmserranegra.sp.gov.br 

 

ANEXO I I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

 

1.  HABILITAÇÃO J UR ÍDICA 

1.1  Ato const itut ivo da pes soa jur íd ica  ou ú lt ima alteração socia l  conso l idada,  

publ icada  e  reg istrada na forma da lei .  

 

2 .  REGULARIDADE F ISCAL E  TRABALHISTA  

2.1  Prova  de ins cr ição no  Cadastro Nac ional  de Pess oas  Jur íd icas  do Min istér io  da 

Fazenda  (CNPJ )  

2.2  Cert idão  conjunta relat iva  aos  Tr ibutos  Federa is  ( inclus ive  as  contr ibuições  

socia is )  e  a  Dív ida At iva  da União.  

2.3  Cert idão  de regu lar idade com a Fazenda Estadual  de São Pau lo .  

2.4  Cert idão  de regu lar idade com a Fazenda Municipal  d e Serra  Negra .  

2.5  Cert idão de regular idade para com o Fundo de Garant ia  por  Tempo de Serv iço  

(FGTS) .  

2.6  Cert idão  de regu lar idade perante a  Jus t iça  do  Trabalho (CNDT).  

 

Para  a  habi l i tação das  l i c i tantes  poderão  s er  ace itas  cert idões  negat ivas  ou cert idões  

pos it ivas  com efe ito  de negat iva,  nos  termos da  legis lação v igente.  

 

As  cert idões  deverão  es tar  com s eu prazo de val idade em v igor.  Se não constar  prazo  

de val idade,  s erá cons iderado o prazo de val idade de 180 (cento e o itenta)  d ias ,  a  

part i r  da  data  de sua exped ição.  

 

Não serão aceitos ,  como hab i l i tação dos  l i c i tantes ,  protocolos  de pedido d e 

cert idões.  No caso  de imposs ib i l idade de emis são das  cert idões  por  inat iv idade do  

órgão emitente ou em caso fortu ito  ou força maior,  s erão aceitos  os  respect ivos  

protoco los  cuja  va l idade estará suspensa até a  comprovação de regular idade,  

cessados  os  motivos  que levaram a  não apres entação das  cert idões.  

 

 

Serra  Negra,  16 de março de 2026.  

 

 

 

VEREADOR WAGNER DA SILVA DEL BUONO  

Presidente da Câm ara Munic ipal  de Serr a Negra  

 

 

 

  



 

 

Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar” – Praça Sesquicentenário 
Caixa postal 161 – CEP 13930-011 – Serra Negra – SP – Fone (19) 3942-9800 
e-mail: secretaria@ cmserranegra.sp.gov.br - www.cmserranegra.sp.gov.br 

 

ANEXO I I I  

MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, LIMPEZA, 

ASSE IO E  CONSERVAÇÃO PREDIAL  

 

CONTRATO nº ____/2026  

 

Pe lo  pres ente instrumento de contrato  que entre  s i  fazem,  de um lado a  CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRA NEGRA ,  sed iada na Avenida 23 de Setembro,  234,  “Pa lácio  

Primavera –  Deputado Ricardo Nagib  Izar” ,  Praça Sesquicentenár io,  na c idade de 

Serra Negra,  Estado de São Paulo,  ins cr ita  no CNPJ/MF sob o nº 49.592.728/0001 -49,  

neste ato  repres entada  por  seu Presidente ,  Vereador  Wagner  da S i lva  Del  Buono ,  

ora  em diante des ignada CONTRATANTE ,  e  a  (nome do(a)  vencedor(a) ) ,  CNPJ /MF sob  

nº ____________,  com sede na ____________,  repres entada por ____________,  

inscr ito (a )  no CPF/MF sob o nº _______________,  portador(a )  da cédula  de 

ident idade (RG)  nº__________,  com endereço  _________________,  f i rmam o  

pres ente contrato de ac ordo com o que consta do processo nº 021 /2026 e do edita l  

de pregão elet rônico nº 01/2026,  que f ica  fazendo parte integrante des te,  su jei tando -

se às  normas da Lei  Federa l  nº 14.133/21 e suas  a lterações,  sob as  c láusulas  e  

cond ições  s eguintes  e em consonânc ia  com o  instrumento convocatór io .   

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO  

 

1 .  Const itu i  objeto do pres ente “a contratação de empresa espec ia l i zada para a  

prestação de serviços de recepção ,  l impeza,  asseio  e  conservação  pred ial  da sede  da  

Câmara Munic ipal  de Serra Negra,  conforme as espec if icações cont idas neste  edi ta l  e  

respect ivos anexos,  apl i cando -se ao certame,  in tegralmente,  o  quanto d isposto na Lei  

Federa l  nº 14.133,  de 1º de abri l  de  2021,  e  demais normas ap l icáveis  à  mat ér ia” ,  

conforme ed ita l  de pregão eletrônico nº 01/2026 e seus  anexos.   

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DOS SERVIÇOS E  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

1 .  Os  s erv iços  a  serem executados  e obrigações  da CONTRATADA são aqueles  

descr i tos  no  termo de referência  do ed ita l  de  pregão elet rôn ico  nº  01/2026 e  na  

proposta apres entada pela  CONTRATADA ,  que s ão partes  integrantes  e inseparáveis  

deste instrumento.  

 

2.  Implantar  na data  indicada  pela  CONTRATANTE  na  autor ização para  in íc io  dos  

serv iços ,  os  pos tos  indicados  no termo de referência  do ed ita l ,  nos  horár ios  f i xados.  
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3 .  Res ponsab i l izar -s e integra lmente pela  execução dos  s erv iços ,  nos  termos da  

legis lação v igente.  

 

4.  Empregar,  na  execução  dos  serv iços ,  pessoal  dev idamente qual i f i cado,  em 

quant idade necessár ia  para garant i r  a  operação dos  postos  nos  reg imes contratados.  

 

5.  Manter  s eu pessoal  uniformizado e devidamente ident i f i cado durante a  prestação  

dos  serv iços  deste contrato,  conforme detalhado no Termo de Referênc ia.  

 

6.  Recrutar,  em s eu  nome sob  sua  in te ira  responsabi l idade,  os  empregados  

necessár ios  à  per fe ita  execução dos  s erv iços ,  cabendo - lhes  todos  os  pagamentos,  

inc lus ive dos  encargos  socia is ,  t raba lh istas ,  previdenciár ios  e f is cais  prev istos  na  

legis lação v igente  e de quaisquer  outros  em decorrênc ia  de sua  cond ição de 

empregadora.  

 

7.  Cumpr ir  a  legis lação t rabalh ista ,  prev idenc iár ia  e socia l .  

 

8 .  Real izar ,  às  suas  expensas ,  na forma da  leg is lação ap l icável ,  na  admissão  e  

demissão,  como durante a  v igência  do  contrato  de t raba lho  de s eus  empregados,  os  

exames médicos  exigidos.  

 

9.  Dispor  de quadro de pessoa l  su f ic iente  para garant i r  a  execução dos  serv iços  s em 

interrupção,  s eja  por  motivo  de fér ias ,  descanso semanal ,  l icença,  fa lta  ao s erv iço,  

demissão e outros  aná logos,  obedec idas  as  d ispos ições  da legis lação trabalh ista  

v igente.  

 

10 .  Atender de imed iato às  sol ic i tações  quanto a  subst i tu ições  de empregados  

cons iderados  inadequados para  a  execução dos  serv iços .  

 

11 .  Exercer  controle s obre  a  ass idu idade e  a  pontua l idade dos  seus  empregados,  

apresentando relatór ios  mensa is  de frequência .  

 

12 .  Re latar  toda e qualquer  i r regu lar idade obs ervada nos  loca is  de execução dos  

serv iços .  

 

13 .  Respons abi l izar -s e por  qua isquer acidentes  que venham a  ser  v ít imas  os  s eus  

empregados  em at iv idade nas  dependências  do  CONTRATANTE ,  quando em s erv iço,  

por  tudo quanto às  leis  traba lh istas  e prev idenc iár ias  lhes  ass egurem e pelas  demais  

ex igências  legais  para o  exercíc io  das  at iv idades .  
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14.  Responder  por  danos,  avar ias  e  desaparec imentos  de bens  mater ia is ,  caus ados  ao 

CONTRATANTE  ou a  terce iros ,  por  s eus  empregados  em at iv idade nas  dependências  

do CONTRATANTE ,  desde que f ique comprovada a  responsabi l idade,  nos  termos  do  

art igo 120,  da Le i  Federal  nº 14.133/21.  

 

15 .  Prov idenc iar  para que todos  os  seus  empregados  em at iv idade cumpram as  

normas internas  relat ivas  à  s egurança dos  loca is  onde serão executados  os  serv iços .  

 

16 .  Providenciar  para que todos  os  s eus  empregados  em at iv idade mantenham 

disc ip l ina nos  locais  de execução dos  s erv iços ,  promovendo a  subst itu ição de 

qualquer  empregado cuja  conduta s eja  cons iderada inconven iente.  

 

17 .  Ut i l izar  os  equ ipamentos  e insta lações  cedidos  pela  CONTRATANTE ,  

exclus ivamente,  no cumprimento  do ob jeto pactuado.  

 

18.  F ica  obrigada a  CONTRATADA  manter,  durante toda a  execução do contrato,  em  

compat ib i l idade com as  obr igações  por  e la  assumidas,  todas  as  condições  de 

habi l i tação  e  qua l i f i cação exigidas  na l i c i tação,  consoante ex ige o  art .  92 ,  inc iso XVI ,  

da Lei  n °  14.133/21 ,  apresentando,  sempre que ex ig ido,  os  comprovantes  de 

regular idade f is cal  e trabalh is ta  (CNDT) .    

 

19.   A  CONTRATADA  deverá  providenciar  o  laudo  de ver i f icação  do  grau  de 

insalubridade na execução do s erv iço de l impeza  na Câmara Municipal .  Caso o laudo  

não ver i f ique insa lubr idade,  o  valor  deverá ser  descontado  do  valor  a  pagar  à  

CONTRATADA .  

 

20 .   A CONTRATADA  deverá  enviar  mensalmente a  CONTRATANTE  os  comprovantes  

de pagamento,  cóp ias  de holer ites ,  fér ias ,  gu ias  de recolh imentos  de INSS,  FGTS,  E -

socia l  do pessoal  a locado ,  a lém das  cert idões  atual i zadas.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, REPOSIÇÃO DE  

PROFISSIONAIS E  EXECUÇÃO CONTRATUAL DURANTE O RECESSO LEGISLATIVO  

 

1 .  Da cont inu idade dos  serv iços  

1.1.  A CONTRATADA  obr iga -s e a  ass egurar  a  execução cont ínua  e in interrupta  

dos  serv iços ,  mantendo permanentemente em at iv idade o quant itat ivo de 

prof iss ionais  previsto neste contrato  e  no Termo de Referênc ia.  

1.2.  A execução dos  s erv iços  deverá ocorrer  de forma regu lar  e ef ic iente,  

observadas  as  or ientações  da f is ca l ização contratual  e as  necess idades  operac ionais  

da CONTRATANTE .  
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2.  Da ausência  de prof is s iona is  e  repos ição obrigatór ia  

2.1.  Na h ipótes e  de ausência  de  prof iss ional  a locado na execução  dos  serv iços ,  

por  qualquer motivo,  inclus ive  fa l ta ,  a fastamento,  l i cença,  fér ias ,  des l igamento  ou  

qualquer  outra ocorrência ,  a  CONTRATADA  deverá providenciar  subst itu ição  

imed iata,  obs ervado o  prazo máximo de até duas (02)  horas ;  

2.2.  A subst itu ição deverá ocorrer  por  prof iss ional  que possua qual i f i cação  

equ ivalente  à  exigida para o  posto  de t raba lho,  observadas  as  condições  previs tas  no 

Termo de Referênc ia .  

2.3.  A aus ênc ia  de prof iss ional  s em repos ição no prazo estabelec ido  

caracter izará  fa lha na  execução contratual .  

 

3 .  Do quadro  de res erva  operacional  

3.1.  A CONTRATADA  deverá  manter  quadro  de res erva  operac iona l ,  composto  

por prof iss ionais  capac itados  e aptos  a  assumir  temporar iamente os  postos  de 

traba lho em caso de aus ênc ia  dos  t i tu lares .  

3.2.  O quadro de reserva deverá corresponder,  no mínimo,  a  10 0% (cem por  

cento)  do quant itat ivo de prof iss ionais  contratados,  não impl icando qualquer custo  

adic ional  para a  CONTRATANTE .  

3 .3.  Os  prof iss ionais  integrantes  do quadro  de reserva deverão possuir  

qual i f icação e tre inamento compat íve is  com as  funções  a  s erem des empenhadas.  

 

4.  Do contro le  de f requênc ia  

4.1.  A CONTRATADA  deverá  manter  s is tema de contro le  d iár io  de frequência  

dos  prof iss ionais  a locados  na execução contratual .  

4.2.  Os  regis tros  de frequência  deverão s er  d is ponib i l i zados  mensa lmente à  

f is cal ização do contrato  ou sempre que so l ic i tados.  

4.3.  O des cumpr imento da  obr igação de contro le  de frequência  poderá  

caracter izar  i rregular idade na  execução  contratual .  

 

5.  Do des conto proporcional  por  ausênc ia  

5.1.  Na h ipótes e de aus ênc ia  de prof iss ional  s em repos ição dentro do prazo  

estabelecido nes ta c láus ula,  a  CONTRATANTE  procederá ao des conto proporcional  do  

valor  corres pondente ao  per íodo em que o pos to de trabalho permanecer descoberto.  

5.2.  O desconto s erá calculado com bas e no va lor  mensa l  do posto de t rabalho  

d iv id ido pelo número de horas  contratadas,  mult ip l i cado pelo número  de horas  de 

ausência.  
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5.3.  O desconto  refer ido nes te  i tem não afasta  a  ap l icação das  pena l idades  

prev istas  neste contrato .  

 

6.  Das  pena l idades  por  descont inuidade dos  s erv iços  

6.1.  A ausênc ia  de prof iss iona l  sem repos ição  no prazo est ipu lado poderá  

ens ejar  a  ap l icação de multa  administ rat iva,  s em preju ízo do desconto proporc iona l  

refer ido anter iormente.  

6.2.  A re inc idênc ia  de ocorrênc ias  dessa  natureza  poderá caracter izar  

descumprimento contratual ,  su jei tando  a  CONTRATADA  às  sanções  previstas  neste  

contrato  e  na Le i  nº 14.133 /21.  

 

7.  Da execução dos  serv iços  durante  o  recesso leg is la t ivo  

7.1.  Durante  o  per íodo  de recesso  legis lat ivo do Poder  Leg is la t ivo  Municipal ,  

def in ido por ato da Mesa Diretora ou da Pres idência,  a  CONTRATANTE  poderá  

estabelecer  regime especia l  de  execução  dos  serv iços ,  de  acordo com as  necess idades  

adminis trat ivas .  

7.2.  O regime espec ia l  poderá compreender :  

I  –  supressão temporár ia  do quant i tat ivo de pos tos  de trabalho;  

I I  –  adequação da jornada de trabalho;  

I I I  –  red ist r ibu ição de at iv idades  entre os  prof is s iona is  a locados.  

7.3.  A  eventua l  redução temporár ia  de  pos tos  de trabalho deverá s er  

formal izada mediante ordem de serv iço expedida pela  f iscal i zação  contratual ,  

podendo impl icar  a juste  proporc ional  do va lor  mensa l  do contrato,  quando apl icável .  

 

8.  Das  at iv idades  programadas  em períodos  de baixa  demanda  

8.1.  Durante  per íodos  de baixa  demanda  inst ituc ional ,  especia lmente no s  

recessos  leg is la t ivo s ,  a  CONTRATANTE  poderá determinar  a  execução de at iv idades  

programadas  de l impeza aprofundada,  organ ização de ambientes ,  h ig ien ização de 

arquivos ,  manutenção prevent iva e  serv iços  corre latos ,  desde que compatíveis  com  

o objeto  contratua l .  

8.2.  A execução dessas  at iv idades  não impl icará a lteração do valor  contratual ,  

desde que respeitado o escopo dos  serv iços  contratados.  

 

9.  Da retomada integra l  dos  serv iços  

9.1.  Encerrado o per íodo de recess o legis lat ivo ou de reg ime espec ia l  de  

execução,  a  CONTRATADA  deverá ass egurar  a  retomada in tegral  dos  serv iços  e do 



 

 

Avenida 23 de Setembro, 234, “Palácio Primavera – Deputado Ricardo Nagib Izar” – Praça Sesquicentenário 
Caixa postal 161 – CEP 13930-011 – Serra Negra – SP – Fone (19) 3942-9800 
e-mail: secretaria@ cmserranegra.sp.gov.br - www.cmserranegra.sp.gov.br 

 

quanti tat ivo de postos  or ig ina lmente contratados,  a  part i r  do pr imeiro d ia  út i l  

subsequente,  s a lvo determinação d iversa  da CONTRATANTE .  

 

 

CLÁUSULA QUARTA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

1 .  A execução do  contrato será acompanhada e f is cal izada por um repres entante  da  

CONTRATANTE ,  permit ida a  contratação de terce iros  para ass ist i - lo  e subs id iá - lo  de  

informações  pert inentes  a  essa  at r ibu ição.  

 

2.  A CONTRATANTE ,  a través  de repres entante  des ignado,  anotará em reg istro  próprio  

todas  as  ocorrências  re lacionadas  com a execução do contrato,  determinando o  que 

for  necessár io  à  regular i zação das  fa ltas  ou defe itos  obs ervados .  

 

3.  A CONTRATANTE  obr iga -se a  empenhar,  para cumpr imento do contrato,  os  recursos  

orçamentár ios  necessár ios  ao pagamento,  observados  as  previsões  estabelecidas ,  e  

pagar  as  notas  f is ca is  emit idas  nos  termos da c láusula  s exta  deste contrato .   

 

 

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA  

 

1 .  O prazo  de v igênc ia  contratua l  é de doze  (12)  m eses ,  a  part i r  da  ass inatura do  

contrato ,  podendo ser  prorrogado  conforme previsto no Termo de Referência  e nos  

termos do art .  107,  da Le i  nº 14.133/2021,  sendo que qua lquer prorrogação deverá  

ser  formal izada mediante termo adi t ivo ,  obs ervados  os  requis itos  lega is  e ap l icáveis .   

 

1 .1.  A autor ização para  in íc io  dos  s erv iços  s erá  expedida pela  CONTRATANTE ,  no  

prazo de até c inco (5)  d ias  úte is ,  a  contar  da entrega,  pela  CONTRATADA ,  das  

comprovações  exigidas  no Termo de Referência ,  caso  se jam aprovadas.  

 

2.  A prorrogação do prazo do  contrato deverá s er  formal izada por meio  de termo de 

aditamento,  ass inado  pelos  repres entantes  de ambas as  partes .  

 

3.  Ocorrendo a  prorrogação,  após  doze meses,  poderá ser  ap l icado reajuste com bas e 

no IPCA ( Índice de Preços  ao Consumidor Amplo)  ou outro que venha a  subst itu í - lo ,  

jamais  tendo  os  s a lár ios  dos  prestadores  de serv iço valores  infer iores  aos  de 

referência  para os  postos  contratados  (Piso  Salar ia l  da Categor ia ) ,  devendo a  

CONTRATADA protocolar  junto  à  CONTRATANTE  o  dev ido requerimento,  instru ído com 

plani lha deta lhada de custos ,  no prazo de até c inco (5)  d ias  úteis  que antecedam ao  

venc imento do contrato  anter ior .  
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CLÁUSULA SEXTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

1 .  As  des pes as  decorrentes  da execução deste contrato correrão por conta da dotação  

cons ignada no orçamento v igente da CONTRATANTE ,  especi f i cadas  na rubrica  

3.3.90.39.00 –  outros  serv iços  de tercei ros  –  pessoa jur íd ica .  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

1 .  As  medições  para efei to  de pagamento s erão rea l izadas  de acordo com o Termo de 

Referência  do ed ita l  e os  seguintes  procedimentos:  

 

a)  No pr imeiro d ia  út i l  s ubsequente ao mês em que foram prestados  os  

serv iços ,  a  CONTRATADA entregará  relatór io  contendo os  quant itat ivos  

totais  mensa is  de  cada um dos  t ipos  de s erv iços  efet ivamente real izados  e  

os  respect ivos  va lores  apurados  à  CONTRATANTE;  

 

b)  A CONTRATANTE s ol ic i tará  à  CONTRATADA,  na h ipótes e de g losas  ou  

incorreções  de valores ,  a  correspondente ret i f i cação  ob jet ivando a  emis são  

da nota  f iscal ,  a  s er  real izada  em,  no máximo,  dois  (2)  d ias  úteis ;  

 

c)  A rea l i zação de des contos  não prejud ica  a  apl icação de sanções  à  

CONTRATADA por conta da não execução dos  s erv iços ;  

 

d)  A apres entação de documentos  com incorreções  interrompe a contagem dos  

prazos .  

 

2.  Após  a  conferênc ia  do relatór io,  no prazo de até  três  (3)  d ias  contados  do s eu  

recebimento,  a  CONTRATANTE autor izará a  CONTRATADA a emit ir  a  nota f is cal  dos  

serv iços  no va lor  aprovado,  a  qual  deverá s er  encaminhada em conjunto com as  

cert idões  e a  docum entação relat iva à  regular idade f is cal  e trabalh ista,  a lém do  

atendimento,  no que couber ,  da ordem de s erv iço;  

 

3.   Estando  em ordem a documentação,  a  CONTRATANTE  efetuará  o  respect ivo  

pagamento.  

 

4.  Quando da emissão da nota f is cal ,  a  CONTRATADA deverá destacar  o  valor  da  

retenção,  a  t í tu lo  de "RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL";  

 

a)  Poderão ser  deduz idos  da bas e de cá lcu los  da retenção,  os  valores  dos  

custos  de fornecimento incorr idos  pela  CONTRATADA a  t í tu lo  de vale -
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transporte e de  vale -refe ição,  nos  termos da leg is lação própr ia.  Ta is  

parce las  deverão estar  d iscr iminadas  na nota f i scal ;  

 

b)  A fa lta  de destaque do  valor  da retenção na  nota f is ca l  imposs ib i l i tará  a  

CONTRATADA de efetuar  sua  compensação junto ao  INSS,  f i cando a  cr i tér io  

da CONTRATANTE proceder à  retenção/recolh imento  dev idos  s obre o valor  

bruto da nota f is cal/ fatura ou  devolvê - lo  à  CONTRATADA.  

 

5.  Os  or ig ina is  das  notas  f iscais  emit idas  em conformidade com as  medições  deverão  

ser  apres entados  em até  t rês  (3)  d ias  úteis  da  autor ização  de faturamento  à  

CONTRATANTE,  juntamente com os  segu intes  comprovantes ,  quando apl icável :  

 

a)  Prova  do  reco lh imento  mensal  do FGTS,  por  meio das  guias  de recolh imento  

do Fundo de Garant ia  do Tempo de Serv iço e  Informações  à  Previdência  

Soc ia l  -  GF IP,  que deverão corresponder ao per íodo  de execução  e  por  

tomador  de serv iço (CONTRATANTE) ,  da s eguinte  forma:  

 

a .1)  Protoco lo de Envio  de Arquivos ,  emit ido pela  Conect iv idade Socia l ;  

a .2)  Guia  de Reco lh imento do FGTS -  GRF,  gerada e impressa pelo SEF IP,  com a  

autent icação mecânica ou acompanhada do comprovante de reco lh imento  bancár io  

ou o comprovante emit ido quando o reco lh imento for  efetuado pela  Internet ;  

a .3)  Relação dos  Trabalhadores  Cons tantes  do Arquivo SEFIP  -  RE ;  

a .4)  Relação de Tomadores /Serv iços /Obras  –  RET;  

a .5)  Caso,  por  ocas ião da apres entação da nota f is ca l/fatura,  não haja  decorr ido o  

prazo lega l  para recolh imento do FGTS poderão ser  apresentadas  cóp ias  das  guias  de 

reco lh imento referentes  ao mês imediatamente anter ior ,  devendo a  CONTRATADA 

apresentar  a  docum entação dev ida,  quando do vencimento do prazo  legal  para o  

reco lh imento .  

 

b)  Prova  de reco lh imento do Imposto  sobre  Serv iços  de Qualquer  Natureza –  

ISSQN,  devido no Municíp io  de Serra  Negra,  em consonância  com as  

d ispos ições  cont idas  na Le i  Complementar  nº 116,  de 31.07.03.  

 

c)  Cópia da  fo lha  de pagamento  especí f ica  para  os  serv iços  real izados  sob este  

contrato ,  ident i f icando o número do  contrato,  relacionando 

respect ivamente todos  os  s egurados  colocados  à  d ispos ição desta e  

informando:  

 

c .1)  Nomes dos  segurados ;  

c .2)  Cargo ou função;  

c .3)  Remuneração,  d is cr iminando s eparadamente as  parce las  su jeitas  ou  não à  

inc idênc ia  das  contr ibuições  prev idenc iár ias ;  
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c.4)  Des contos  legais ;  

c .5)  Quant idade de quotas  e  valor  pago a  t í tu lo  de s a lár io - famí l ia ;  

c .6)  Total ização por rubr ica  e geral ;  

c .7)  Resumo geral  cons ol idado da fo lha de pagamento.  

 

d)  Demonstrat ivo mensal  ass inado por s eu repres entante lega l ,  com as  

segu intes  informações :  

 

d .1)  Nome e CNPJ  do CONTRATANTE;  

d .2)  Data  de emissão do documento  de cobrança;  

d .3)  Número do documento de cobrança;  

d .4)  Valor  bruto,  retenção e valor  l íquido ( recebido)  do documento de cobrança;  

d .5)  Total ização dos  va lores  e sua cons ol idação.  

 

e)  Comprovantes  de pagamento  dos  s a lár ios  concernentes  ao per íodo  que a  

prestação dos  s erv iços  se refere com a apres entação de um dos  seguintes  

documentos :  

 

e.1)  Comprovante de depósito  em conta bancár ia  do empregado; ou  

e.2)  Comprovante  de pagamento  a  cada empregado  ou recibo de cada um deles ,  

contendo a  ident i f i cação da empres a,  a  importância  paga,  os  descontos  efetuados,  

mês de referência,  data  de pagamento/recebimento e ass inatura do  func ionário .  

 

5.  No caso  de a  CONTRATADA estar  em s ituação  de recuperação  judic ia l ,  deverá  

apresentar  declaração,  re latór io  ou documento equ ivalente de seu administ rador 

judic ia l ,  ou  se  o  admin ist rador judic ia l  for  pessoa  jur íd ica,  do  prof iss ional  

responsável  pe la  condu ção  do processo,  de  que está  cumprindo  o p lano  de 

recuperação jud ic ia l .  

 

6 .  No  cas o de a  CONTRATADA estar  em s ituação de recuperação  extrajudic ia l ,  junto  

com os  demais  comprovantes ,  deverá apres entar  comprovação documenta l  de que  

está  cumprindo as  obrigações  do  p lano de recuperação ext rajud ic ia l .  

 

7 .  A não  apres entação  das  comprovações  de que t ratam as  c láusulas  anter iores  

assegura ao CONTRATANTE o d irei to  de sustar  o  pagamento respect ivo ,  bem como os  

pagamentos  segu intes .  

 

8.  Havendo atraso nos  pagamentos  não decorrente de fa lhas  no cumprimento das  

obrigações  contratuais  pr incipa is  ou acessór ias  por  parte da CONTRATADA,  incid irá  

correção monetár ia  sobre  o valor  devido na forma da leg is lação  ap l icável ,  bem como 

juros  moratór ios ,  à  razão de 0,5% (meio por cento)  ao mês,  ca lculados  “pró rata  

tempore” ,  em relação  ao atraso ver i f icado.  
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9 .  Os  pagamentos  s erão rea l i zados  mediante depósito  na conta corrente bancár ia  em 

nome da CONTRATADA no prazo de qu inze (15)  d ias  contados  da emissão da nota  

f is cal ,  acompanhada dos  documentos  refer idos  nas  c láusulas  anter iores ,  que devem 

ser  apres entados  à  CONTRATANTE no prazo de até  t rês  (3)  d ias  úteis ,  contados  do  

recebimento da comunicação do aceite da  real i zação dos  s erv iços .  

 

10 .  A  não obs ervânc ia  do prazo previsto para apres entação das  notas  f is cais  ou a  sua  

apresentação  com incorreções  ens ejará  a  prorrogação  do  prazo de pagamento  por  

igua l  número de d ias  a  que corresponderem os  atrasos  ou as  incorreções  ver i f i cadas.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA -  DO VALOR  

 

1 .  O valor  mensa l  deste contrato  é  de R$ XXXXX e o s eu valor  total  é  de  R$ XXXXX.  

  

2 .  O  valor  deste contrato é f ixo  e i rreajustável ,  exceto  no  caso previsto  na  C láusu la  

Quarta –  3 .  

 

 

CLÁUSULA NON A –  DA RESCISÃO  

 

1 .  O des cumpr imento  das  obr igações  assumidas  no pres ente  contrato ou  a  ocorrência  

das  h ipótes es  previstas  no  art igo 137,  da  Lei  Federal  nº 14.133/21,  autor iza ,  

desde já ,  a  CONTRATANTE  a  res cindir  uni lateralmente  este contrato ,  

independentemente de interpelação jud ic ia l ,  s endo apl icável ,  a inda,  o  d isposto nos  

art igos  137 e s eguintes ,  do mes mo dip loma lega l ,  no caso  de inadimplência .  

 

2.  Apl icam -s e a  es te  contrato as  sanções  est ipuladas  na Lei  Federal  nº 14.133/21 e  

suas  poster iores  atua l izações,  que a  CONTRATADA  dec lara conhecer in tegralmente.  

 

3.  No caso de resc isão administ rat iva un i la teral ,  a  CONTRATADA  reconhece o  d ire ito  

do CONTRATANTE  de apl icar  as  sanções  previstas  no edita l ,  neste  a juste e na  

legis lação que rege a  l ic i tação.   

 

4.  A apl icação de qua isquer sanções  refer idas  neste d ispos i t ivo ,  não a fasta  a  

responsabi l i zação c iv i l  da CONTRATADA  pela  inexecução tota l  ou parcia l  do objeto  

ou pela  inad implência .   

 

5 .  A ap l icação das  penal idades  não impede o CONTRATANTE  de ex ig ir  o  ressarc imento 

dos  pre ju ízos  efet ivados  decorrentes  de quaisquer fa ltas  comet idas  pela  

CONTRATADA.  
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CLÁUSULA DEZ -  DAS PENALIDADES  

 

1 .  Sa lvo ocorrência  de caso fortu ito  ou de força maior,  devidamente just i f i cado,  

comprovado  e  aceito  pela  CONTRATANTE ,  o  não  cumprimento das  obr igações  

assumidas  ou a  in fr ingênc ia  de preceitos  legais  pert inentes ,  poderá gerar  à  

CONTRATADA ,  s egundo a  grav idade da fa lta ,  a  apl icação das  segu intes  pena l idades :  

 

a .1)  advertênc ia,  s empre que forem constatadas  ir regu lar idades  de pouca  

grav idade,  para as  qua is  a  empresa vencedora tenha concorr ido d iretamente;  

 

a .2)  multa  de 1% (um por cento)  ao d ia  sobre o  valor  tota l  des te contrato,  por  

não dar  in íc io  aos  s erv iços  contratados  ou quando houver atraso in jus t i f i cado  

na entrega do objeto  do  pres ente  contrato ;  

 

a .3)  multa  de 25% (v inte e c inco por cento)  do  valor  tota l  deste contrato no  

caso  de des cumpr imento de quaisquer obr igações  assumidas  neste contrato,  no  

edi ta l ,  seus  anexos  ou proposta apres entada;  

 

a .4)  Imped imento de l i c i tar  e contratar;  

 

a .5)  dec laração de in idoneidade para l i c i tar  ou  contratar .  

 

2.  As  multas ,  p revistas  nes te  edi ta l ,  s erão  descontadas,  sucess ivamente,  das  

garant ias ,  dos  pagamentos  eventualmente dev idos  à  CONTRATADA  e,  caso não haja  

ou s ejam insufic ientes ,  serão  ins cr i tas  em d ív ida  at iva e cobradas  através  do  

competente processo  de execução f is ca l .  

 

3 .  À CONTRATANTE  é  facultado o d ire ito  de resc indir  o  contrato,  em caso  de fa lênc ia,  

recuperação judic ia l  ou  ext rajud ic ia l  ou d isso lução da CONTRATADA ,  bem como em 

outros ,  previstos  no art igo 155,  da  Lei  nº 14.133/21 e a lterações  pos ter iores .  

 

 

CLÁUSULA ONZE –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

1 .  A CONTRATANTE  s e ex ime,  desde já ,  de toda e qualquer responsab i l idade c iv i l ,  

cr imina l  e  técn ica,  por  danos  causados  a  terce iros ,  bens  públ icos  ou part icu lares ,  

pela  CONTRATADA ,  por  seus  subordinados  ou prepostos ,  ou pelos  serv iços  

prestados /produtos  entregues,  em decorrênc ia  da execução do ob jeto  do pres ente  

contrato ,  por  neg l igência ,  imprudência,  imper íc ia  ou  omissão,  f icando  a  
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CONTRATADA  obr igada  a  reparar  ou inden izar  qua isquer danos  eventualmente 

causados.  

 

2.  A CONTRATADA  obr iga -se  a  ace itar ,  nas  mes mas  condições  contratuais ,  os  

acrés cimos ou supressões  que se  f izerem necessár ias ,  até 25% (v inte  e  c inco por 

cento)  do  valor  in ic ia l  a tual izado  do  contrato,  conforme art igo  125 da Lei  Federal  nº  

14.133/21.  

 

3.  A CONTRATADA  é  obr igada a  reparar,  corr ig i r  ou subst i tu i r ,  às  suas  expensas ,  no  

total  ou em parte,  o  objeto do contrato em que s e ver i f i carem v íc ios ,  defeitos  ou 

incorreções  resul tantes  da execução  ou de mater ia is  empregados.  

 

4.  A CONTRATADA  é  res ponsável  pelos  danos  causados  d i retamente à  administ ração  

públ ica  ou a  tercei ros ,  decorrentes  de sua culpa ou dolo na execução  do contrato,  

não exc lu indo ou reduz indo essa responsabi l idade a  f isca l ização ou o  

acompanhamento pelo órgão interessado.  

 

5.  A CONTRATADA  é  res ponsável  pelos  encargos  traba lh istas ,  previdenc iár ios ,  f isca is  

e comercia is  resul tantes  da execução do contrato.  

 

6.  F ica  d ispensada a  garant ia  para execução  do contrato,  na forma facultada pelo  

Art igo  96,  da  Lei  nº 14.133/21.  

 

7.  As  partes  declaram que estarão  em conformidade com a Le i  nº 13.709/18 (LGPD),  

sendo a  CONTRATANTE  controladora dos  dados  e a  CONTRATADA  operadora.  

 

8.  A CONTRATANTE  des ignará Gestor  e F is cal ,  por  portar ia ,  para acompanhamento do  

contrato .  

 

 

CLÁUSULA DOZE  –  DO FORO  

 

1 .  F ica  elei to  o  FORO  da  c idade de Serra  Negra/SP,  com expressa renúncia  de qualquer  

outro,  por  mais  pr iv i legiado que se ja,  para d ir imir  qualquer ques tão or iunda do  

pres ente contrato.  

 

CLÁUSULA TRE ZE –  DO FUNDAMENTO LEGAL  

 

1 .  A pres ente contratação é regida  es pecia lmente pela  Le i  Federa l  nº  14.133/21 e  

demais  d is pos ições  legais  pert inentes  à  espécie,  não gerando qualquer  v íncu lo  

empregat íc io  entre  as  partes ,  não cabendo à  CONTRATADA  p lei tear  por  quaisquer  
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vantagens  ou d irei tos  or iundos  da leg is lação t rabalh ista,  p rev idenc iár ia ,  socia l  ou  

fund iár ia ;  

 

2.  Ap l icar -s e-á  a  Le i  Federal  nº  14.133/21 para os  casos  porventura  omissos  neste  

contrato .  

 

3.  E  por  estarem as  partes  de  p leno acordo,  f i rmam o presente documento  perante  

duas  testemunhas,  para  que produza todos  os  seus  devidos  e legais  efe itos .  

 

Serra  Negra,  ** de ****** de 2026.  

 

ASSINATURAS DAS PARTES E  TESTEMUNHAS  

 

 


